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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2026 
 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JAISON RODRIGO MENDES, CPF nº  010.441.359-05. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS – SOS DE LARANJEIRAS DO SUL CNPJ nº 
78.119.328/0001-19, representante Sr. RAFAEL DE OLIVEIRA, CPF nº 046.289.099-62. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação é a Cessão de 09 (nove) servidores públicos Municipais efetivo de 
carreira, ocupantes dos seguintes cargos e funções: 01 (um) Motorista e 08 (oito) Auxiliar de 
Manutenção e Conservação/Serviços Gerais,  para prestarem serviços nas instalações físicas da 
instituição, que tem como objeto  o atendimento em forma de abrigo às crianças e adolescentes 
encaminhados pela Vara da Infância e Juventude da Comarca de Laranjeiras do Sul, e Conselho 
Tutelar, por medida de proteção, bem como, as famílias destas crianças e adolescentes assistidos. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O objeto pactuado é o reordenamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes, e tem objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social, orientado conforme Resolução nº 23/2013 do CNAS e o Termo de Aceite firmado com o 
Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, passando a vigorar o Plano Municipal de 
Reordenamento do Serviço de Acolhimento aprovado pelas Resoluções nº 004/2014 do CMDCA e 
nº 010/2014 do CMAS, tendo como meta a proteção e acolhimento de crianças e adolescentes, como 
medida provisória e excepcional, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar, ou, 
não sendo esta possível, para colocação em família substituta. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
31/12/2028. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 03 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 
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EDITAL 002/2026 - RELAÇÃO DOS INSCRITOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 002/2026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente edital contendo a relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas no âmbito do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2026, destinado à contratação temporária de PROFESSOR DE ARTE E LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, nos termos do edital 
supracitado. 

A seguir a lista geral de inscrições, de acordo com a ordem de data e horário da inscrição: 

N° Inscrição data/hora Nome completo Data de Nascimento Formação Situação 
1 26/05/2026 14:36:19 Radigia Scezivvdrzovski Bucher 28/12/2004 Acadêmica de Arte Indeferida/ Item 4.2 

2 26/05/2026 17:41:29 Larissa da Costa Bartoski 24/12/2003 Letras/Inglês Deferida 

3 26/05/2026 19:31:31 Denise Ferreira De Andrade 22/06/2004 Arte Deferida 

4 26/05/2026 20:25:46 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 Arte Deferida 

5 27/05/2026 10:45:55 Natalia Nunes 03/12/1997 Letras/Inglês Deferida 

6 27/05/2026 21:09:46 Gabriela Alves Pereira de Lourena 24/11/1995 Acadêmica de Indeferida/ Item 4.2 
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Pedagogia 

7 27/05/2026 22:28:46 Rosane Povoroznyk 22/10/1991 Acadêmica de Arte Indeferida/ Item 4.2 

8 28/05/2026 11:53:49 Eduarda Rafaela Roth Levandoski 07/02/2001 Arte Deferida 

9 28/05/2026 15:07:14 Janete Souza De Lima 19/04/2004 Acadêmica de 

Pedagogia 

Indeferida/ Item 4.2 

10 28/05/2026 17:38:38 Jenneffer Cristina de Lima Brito 11/04/1990 Acadêmica de 

Educação Especial 

Indeferida/ Item 4.2 

11 28/05/2026 21:44:54 Leonardo Henrique Ferreira da 

Silva 

25/02/1992 Arte Deferida 

12 01/06/2026 08:12:53 Camila Vitorino Giachini 28/03/2002 Acadêmica de 

Letras/Inglês 

Indeferida/ Item 4.2 

13 02/06/2026 10:06:23 Alessandra Zavelinski de Jesus 17/07/1995 Letras/Inglês Deferida 

14 30/05/2026 10:54:41 Valmir Jakobowski 24/01/1970 Pedagogia Indeferida/Item 4.2 

 

Os candidatos poderão contestar o resultado de suas inscrições indeferidas de acordo com as orientações e prazos contidos no 
anexo IV do Edital de abertura do referido PSS. 
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A seguir a lista específica de classificação PCD, de acordo com a ordem de data e horário da inscrição: 

N° Inscrição 
data/hora 

Nome completo Data de 
Nascimento 

Formação PCD Situação 

1 28/05/2026 

21:44:54 

Leonardo Henrique Ferreira da 

Silva 

25/02/1992 Arte Sim Deferida 

 

 

 

JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
LEI N°. 1534, DE 22 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: Institui a Semana Municipal de 

Conscientização do Autismo no Município 

de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Nova Laranjeiras, a Semana 

Municipal de Conscientização do Autismo, a ser realizada, anualmente, na primeira 

semana do mês de abril. 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem por finalidade 

promover a conscientização da sociedade acerca do Transtorno do Espectro Autista – 

TEA, bem como estimular a reflexão sobre a inclusão, o respeito e a garantia de direitos 

das pessoas autistas. 

Art. 3º As ações, promoções institucionais, campanhas educativas, disseminação 

de informações e demais medidas relacionadas à implementação e execução do disposto 

nesta Lei, serão disciplinadas exclusivamente pelo Poder Executivo. 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, por meio de regulamentação própria, definir e 

editar as normas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 22 de maio de 2026. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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LEI N°. 1535 DE 22 DE MAIO DE 2026. 

            
SÚMULA: Denomina o Prédio da UBS 

(Unidade Básica de saúde) do Rio da Prata e 

da outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º. Fica denominado FELICIA WIELINSKI LITWIN, o Prédio da UBS 

(Unidade Básica de Saúde) do Rio da Prata, situado na estrada Rural João Antônio 

Wolff, s/n, no Distrito de Rio da Prata no Município de Nova Laranjeiras – PR, ficando 

assim nominado: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FELICIA WIELINSKI 

LITWIN. 

Art. 2º.  A denominação de que trata esta Lei deverá constar em todos os 

documentos oficiais e identificações externas do referido prédio, expedidos ou mantidos 

pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 22 de maio de 2026. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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16º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado  em 08 de outubro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 81/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
10/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Rodovia Municipal João Antônio Wolff, na região do distrito de Rio da Prata, com 
9.360,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 10/2021-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do objeto acima citado, em 
consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 73/2026, advindo da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 30 de junho de 2026.  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
FG COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.234.948/0001-04, localizada na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, n° 1997, Bairro Centro, CEP n° 86.800-024, na Cidade de Apucarana, Estado 
do Paraná, designada DETENTORA DA ATA, representada pela Sra. GIOVANA MENDES GONÇALES, 
inscrita no CPF nº 113.832.259-82 e portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 12.432.057-7, SESP/PR, 
aditam a ata celebrada em 17 de julho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de 
Registro de Preços nº 127/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 32/2025-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima, cujo vencimento 
seria em 16 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de junho de 
2026 até 31 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada item, 
conforme segue abaixo: 

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Inicial 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço 

Valor 
Total 

Aditivar 

Valor 
Total 

Disponível 

25 1 

PNEU COMUM 10.00 - 20 16 
LONAS - LISO  Mínimo de 
profundidade dos sulcos de 
12,9 mm, capacidade de 
carga para 2725 kg e 
diâmetro externo de 1050 
mm, uso em eixos livres ou 
direcionais.   

JK TYRE UN 10,00 10,00 0,00 1.260,00 0,00 12.600,00 

27 1 

PNEU COMUM 7.50 - 16 12 
LONAS - BORRACHUDO 
Pneu comum 7.50 - 16, 12 
lonas, borrachudo, índices de 
carga e velocidade 121/120L, 
profundidade mínima dos 
sulcos de 15,5 mm.  

JK TYRE UN 24,00 6,00 18,00 615,00 11.070,00 14.760,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 3 
 

28 1 

PNEU COMUM 7.50 - 16 12 
LONAS - LISO Pneu comum 
7.50 - 16 12 lonas, liso, 
índices de carga e 
velocidade 116/114L, 
profundidade mínima dos 
sulcos de 11,2 mm, com 
capacidade de carga para 
1400 kg e diâmetro externo 
para 806 mm, Uso em eixos 
livres.   

JK TYRE UN 12,00 4,00 8,00 710,00 5.680,00 8.520,00 

37 1 

PNEU RADIAL 185 R-14 8 
LONAS - CARGA Com no 
mínimo 9,1 mm de 
profundidade de sulcos.  

WESTLAKE UN 8,00 8,00 0,00 350,00 0,00 2.800,00 

40 1 PNEU RADIAL 195/55 R-15   WESTLAKE UN 6,00 1,00 5,00 252,00 1.260,00 1.512,00 

41 1 PNEU RADIAL 195/60 R -15   WESTLAKE UN 20,00 12,00 8,00 259,00 2.072,00 5.180,00 

43 1 PNEU RADIAL 195/75 R-16 
C   APTANY UN 42,00 12,00 30,00 380,00 11.400,00 15.960,00 

44 1 

PNEU RADIAL 205/75 R-16 
8 LONAS Com capacidade 
mínima de 1000 kg, para 
velocidade R (170km/h) e 
profundidade de sulcos de 
11,0 mm. 

APTANY UN 5,00 5,00 0,00 500,00 0,00 2.500,00 

48 1 PNEU RADIAL 225/65 R-16 
6 LONAS   APTANY UN 10,00 0,00 10,00 402,00 4.020,00 4.020,00 

TOTAL 35.502,00 67.852,00 
 
Fica aditado o montante de R$ 32.502,00 (trinta e dois mil, quinhentos e dois reais), passando de R$ 67.852,00 
(sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta e dois centavos), para R$ 103.354,00 (cento e três mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais.). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem 
como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de junho de 2026. 
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RESOLUÇÃO COMPED Nº 04/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Município de Laranjeiras do Sul/PR e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR - COMPED, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 
036/2024, de 10 de setembro de 2024, e a deliberação do Plenário em reunião realizada em 28 de maio de 
2026, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Laranjeiras do Sul/PR - COMPED, na forma do Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições internas em 
contrário. 
 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 28 de maio de 2026. 
 

 
Mandato Outubro 2024 a Outubro 2026 
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§ 1º Não havendo entidades em quantidade suficiente no Município para garantir a alternância da 
representação da sociedade civil, será permitida a recondução por quantos períodos se fizerem necessários, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 2º Cada representante titular terá um suplente, com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente em 
suas faltas ou impedimentos e, em definitivo, em caso de vacância da titularidade. 
§ 3º Os suplentes poderão participar das reuniões e atividades do Conselho, concomitantemente aos titulares, 
com direito à voz e sem direito a voto, salvo quando estiverem substituindo formalmente o titular. 
 
Art. 6º. A representação governamental será composta por 4 (quatro) membros indicados pelo Poder 
Executivo Municipal, sendo: 

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família; 
d) 1 (um) representante de outra Secretaria Municipal, indicada pelo Poder Executivo. 

 
Parágrafo único. Os representantes governamentais serão preferencialmente pessoas comprometidas com 
a causa da pessoa com deficiência, podendo ser substituídos a qualquer tempo pelo Poder Executivo, 
mediante comunicação formal ao Conselho e posterior nomeação por decreto. 
 
Art. 7º. A representação da sociedade civil será composta por 4 (quatro) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, oriundos de entidades organizadas, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos 1 
(um) ano no Município, diretamente ligadas à defesa e garantia de direitos, assessoramento, representação 
ou atendimento da pessoa com deficiência, observados, preferencialmente, os seguintes segmentos: 

a) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência auditiva; 
b) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência visual; 
c) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência física; 
d) 1 (um) representante de entidade que atua na área da deficiência intelectual. 

 
§ 1º Não havendo no Município entidades representativas de um ou mais segmentos indicados no caput, a 
representação poderá ser exercida por entidades prestadoras de atendimento, de defesa de direitos, 
integrantes de associações que representem interesses da causa da pessoa com deficiência e/ou por pessoas 
com deficiência vinculadas a estas, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 2º Dentre os representantes de organizações da sociedade civil legalmente constituídas e em funcionamento, 
poderão participar como membros do Conselho aqueles designados pelas entidades correspondentes, sejam 
funcionários dessas organizações ou pessoas por elas indicadas para representá-las. 
 
Art. 8º. A escolha das entidades representantes da sociedade civil dar-se-á preferencialmente em fórum 
próprio, convocado pelo COMPED por meio de edital amplamente divulgado. 
 
§ 1º O edital deverá ser divulgado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato, sempre 
que possível, devendo indicar prazo, local, critérios de habilitação, forma de inscrição e procedimento de 
votação. 
 
§ 2º As organizações da sociedade civil poderão se inscrever na qualidade de candidatas e/ou votantes, desde 
que comprovem o atendimento aos requisitos legais e editalícios. 
 
§ 3º As entidades eleitas indicarão formalmente seus representantes titulares e suplentes ao COMPED, no 
prazo definido em edital, para encaminhamento ao Poder Executivo Municipal. 
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Art. 17. As atas das reuniões serão lavradas pela Secretaria Executiva e deverão conter, no mínimo, data, 
horário, local, conselheiros presentes, ausentes, justificativas apresentadas, assuntos tratados, deliberações, 
resultados das votações e encaminhamentos. 
 
§ 1º A lista de presença integrará a ata ou será anexada ao respectivo processo administrativo. 
 
§ 2º As resoluções, deliberações, recomendações e demais atos do Conselho terão numeração sequencial 
anual, serão arquivados pela Secretaria Executiva e publicados ou divulgados na forma definida pelo Plenário 
e pela legislação aplicável. 
 
§ 3º Eventuais retificações de ata deverão ser discutidas e aprovadas antes da aprovação definitiva do 
documento. 

SEÇÃO II - DA MESA DIRETORA 
Art. 18. O COMPED contará com Mesa Diretora composta por Presidente e Vice-Presidente, eleitos dentre os 
membros do Conselho para mandato de 2 (dois) anos, garantida a alternância entre os segmentos Governo e 
Sociedade Civil, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A eleição da Mesa Diretora ocorrerá por votação em Plenário, exigida maioria absoluta dos membros do 
Conselho. 
 
§ 2º A alternância entre os segmentos será observada preferencialmente entre os mandatos da Presidência, 
sem prejuízo de que Presidente e Vice-Presidente possam representar segmentos distintos, quando 
deliberado pelo Plenário. 
 
§ 3º Em caso de vacância da Presidência, o Vice-Presidente assumirá a função pelo período remanescente 
do mandato, cabendo ao Plenário deliberar sobre a recomposição da Vice-Presidência. 
 
Art. 19. Compete ao Presidente: 
I - cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões do Plenário; 
II - representar institucionalmente o Conselho, administrativa e extrajudicialmente, observada a representação 
judicial do Município pelos órgãos competentes; 
III - convocar e presidir as reuniões do Plenário; 
IV - submeter a pauta à aprovação do Plenário; 
V - submeter à votação as matérias a serem deliberadas, organizar a ordem dos trabalhos e suspendê-los 
quando necessário; 
VI - participar das discussões em igualdade de condições com os demais conselheiros; 
VII - assinar resoluções, deliberações, recomendações, ofícios, atas e demais correspondências em nome do 
Conselho, salvo delegação aprovada pelo Plenário; 
VIII - dar publicidade às decisões do Conselho; 
IX - encaminhar ao Plenário a programação orçamentária, plano de ação, plano de aplicação e execução 
físico-financeira relacionados às competências do Conselho; 
X - submeter ao Plenário o relatório anual de atividades do Conselho; 
XI - propor a criação ou dissolução de comissões e grupos de trabalho; 
XII - consultar o Plenário sobre solicitação de informações, apoio técnico ou participação de órgãos públicos e 
entidades privadas; 
XIII - convidar pessoas, órgãos ou entidades para participar das reuniões, sem direito a voto; 
XIV - decidir questões de ordem, ressalvada a possibilidade de recurso ao Plenário; 
XV - exercer voto de qualidade em caso de empate, quando necessário; 
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      FABIO ROBERTO DOS SANTOS               GIOVANA MENDES GONÇALES 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GAMA PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 55.623.647/0001-61, estabelecida no Beco Bom Retiro, nº 25, Bairro Centro, CEP 98.918-000, 
na Cidade de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, doravante designada DETENTORA 
DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) pelo Sr. BERNARDO ANDRES FLACH, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 1087834097 e do CPF 827.447.770-72, aditam a ata celebrada em 17 
de julho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
129/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2025-PMNL, bem como nos termos 
da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas 
da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento do Lote 56 da Ata de Registro de Preços 
129/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 32/2025.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Resta, portanto cancelado o item registrado conforme quadro abaixo: 
GAMA PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
56 1 PNEU RADICAL 225/55 R 18   SUNWIDE UN 8,00 493,35 3.946,80 

TOTAL 3.946,80 
 
Fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 3.946,80 (três mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e oitenta centavos), passando o valor total contratual de R$ 136.834,08 (cento e trinta e seis mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e oito centavos), para R$ 132.887,28 (cento e trinta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O termo de Cancelamento tem respaldo no Item 15.6, IV da Ata de Registro de Preços nº 129/2025, e 
no nos termos do art. 90, § 7º, 137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR, 01 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

       FABIO ROBERTO DOS SANTOS     BERNARDO ANDRES FLACH 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
J.E PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.910.213/0001-87, localizada na Rua Vicente Machado, nº 2188, Sala 
02, Bairro Centro, CEP 85.010-260, na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, designada DETENTORA DA 
ATA, representada pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora do RG nº 5.503.651-9, SSP/PR e do CPF 
706.392.219-04, aditam a ata celebrada em 17 de julho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 131/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 32/2025-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preço para eventual aquisição de 
materiais para instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado nos prédios públicos do 
município, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima, cujo vencimento 
seria em 16 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de junho de 
2026 até 31 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada item, 
conforme segue abaixo: 

J.E PNEUS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 
Inicial 

Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar Preço Valor Total 

Aditivar 

11 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16 BICO 
LONGO   

SPS 
MAX UN 16,00 0,00 16,00 64,00 1.024,00 

TOTAL 1.024,00 
 
Fica aditado o montante de R$ 1.024,00 (um mil e vinte e quatro reais), passando de R$ 1.024,00 (um mil e vinte 
e quatro reais), para R$ 2.048,00 (dois mil e quarenta e oito reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem 
como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

      FABIO ROBERTO DOS SANTOS                        EDITE SILVA AQSENEN 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RAVI E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.954.144/0001-80, estabelecida na Rua Loteamento 
Costa Esmeralda, nº 466, Lote 16, Bairro Santa Luzia, CEP 88.200-000, na Cidade de Tijucas, Estado de Santa 
Catarina, designada DETENTORA DA ATA, representada pela Sra. NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, inscrita no CPF nº 058.405.838-12, e portadora do Registro Geral RG 17.233.160-2, aditam a ata 
celebrada em 17 de julho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de 
Preços nº 133/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 32/2025-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima, cujo vencimento 
seria em 16 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de junho de 
2026 até 31 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada item, 
conforme segue abaixo: 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor 
Total 

Aditivar 

Valor 
Total 

Disponível 
1 1 CAMARA DE AR 10.00 - 

20   JABUTI UN 100,00 0,00 100,00 100,00 10.000,00 10.000,00 

2 1 CAMARA DE AR 12.4 - 24   JABUTI UN 4,00 4,00 0,00 140,00 0,00 560,00 

3 1 CAMARA DE AR 12.5/80 - 
18   JABUTI UN 20,00 0,00 20,00 100,00 2.000,00 2.000,00 

4 1 CAMARA DE AR 
13.00/14.00 - 24   JABUTI UN 50,00 0,00 50,00 155,00 7.750,00 7.750,00 

5 1 CAMARA DE AR 17.5 - 25    JABUTI UN 15,00 9,00 6,00 230,00 1.380,00 3.450,00 

6 1 CAMARA DE AR 18.4 - 30   JABUTI UN 4,00 4,00 0,00 290,00 0,00 1.160,00 

7 1 CAMARA DE AR 19.5 - 24   JABUTI UN 10,00 10,00 0,00 280,00 0,00 2.800,00 

8 1 CAMARA DE AR 20.5 - 25   JABUTI UN 8,00 8,00 0,00 360,00 0,00 2.880,00 

9 1 CAMARA DE AR 23.1 - 26   JABUTI UN 4,00 4,00 0,00 440,00 0,00 1.760,00 

10 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16 
BICO CURTO   JABUTI UN 8,00 8,00 0,00 60,00 0,00 480,00 
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12 1 CAMARA DE AR 9.00 - 20   JABUTI UN 10,00 10,00 0,00 90,00 0,00 900,00 

13 1 PNEU 10 - 16.5 
Minicarregadeira bobcat.  SPEEDROAD UN 4,00 0,00 4,00 640,00 2.560,00 2.560,00 

14 1 
PNEU 12.5/80 - 18 10 
LONAS R-4  Largura 306 
mm. Convencional.   

SPEEDROAD UN 6,00 6,00 0,00 1.140,00 0,00 6.840,00 

16 1 

PNEU 14.00 - 24 16 
LONAS L-2  Largura de 
361 mm, tubeless S/C 
convencional, capacidade 
de carga para 3650 kg, 
profundidade de sulcos de 
no mínimo 25 mm e 
diâmetro externo de 1348 
mm e largura de secção de 
333 mm.  

SPEEDROAD UN 10,00 10,00 0,00 2.100,00 0,00 21.000,00 

18 1 

PNEU 17.5 - 25 16 LONAS 
L-2 Largura 445 mm. 
Tubeless S/C. Convecional. 
Com capacidade de carga 
para 3350 kg, profundidade 
de sulcos de no mínimo 24 
mm, e diâmetro externo de 
1348 mm e largura de 
secção de 445 mm.   

SPEEDROAD UN 6,00 6,00 0,00 2.900,00 0,00 17.400,00 

19 1 

PNEU 17.5 - 25 20 LONAS 
E3 L-3 Para rocha, largura 
445 mm, com capacidade 
de carga para 3350 kg, 
profundidade de sulcos de 
no minimo 24mm, diâmetro 
externo de 1348 mm e 
largura de secção de 445 
mm.  

SPEEDROAD UN 6,00 2,00 4,00 3.400,00 13.600,00 20.400,00 

20 1 

PNEU 18.4 - 30 12 LONAS 
Construção 
diagonal/maquina agricola 
convencional  

SPEEDROAD UN 2,00 2,00 0,00 2.750,00 0,00 5.500,00 

24 1 

PNEU COMUM 10.00 - 20 
16 LONAS - 
BORRACHUDO Pneu 
comum 10.00 - 20 16 
lonas, borrachudo, 
capacidade carga 2725 kg 
e velocidade 146/143J, 
diâmetro externo de 1050 
mm, profundidade mínima 
dos sulcos 19,7 mm.   

CHENGSHAN UN 10,00 10,00 0,00 1.340,00 0,00 13.400,00 

30 1 

PNEU COMUM 9.00 - 20 
14 LONAS - 
BORRACHUDO Pneu 
comum 9.00 - 20 14 lonas, 
borrachudo, índices de 
carga e velocidade 
140/137J, profundidade 
mínima dos sulcos15,00 
mm.   

CHENGSHAN UN 32,00 32,00 0,00 1.100,00 0,00 35.200,00 
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34 1 

PNEU RADIAL 175/65 R-
14 - 88T Com no mínimo 
6,6 mm de profundidade de 
sulcos, diâmetro geral de 
no mínimo 600 mm.   

LANDSPIDER UN 70,00 30,00 40,00 270,00 10.800,00 18.900,00 

36 1 PNEU RADIAL 175/70 R-
14   LANDSPIDER UN 112,00 44,00 68,00 250,00 17.000,00 28.000,00 

42 1 PNEU RADIAL 195/65 R-
15   SUNSET UN 30,00 0,00 30,00 260,00 7.800,00 7.800,00 

49 1 PNEU RADIAL 225/75 R-
16   

DOUBLE 
KING UN 24,00 0,00 24,00 450,00 10.800,00 10.800,00 

50 1 

PNEU RADIAL 235/75 - 
17.5 12 LONAS  
Borrachudo, profundidade 
dos sulcos 15,00 mm, 
largura de 232 mm.   

FORTUNE UN 8,00 4,00 4,00 700,00 2.800,00 5.600,00 

54 1 PNEU RADICAL 195/70 
R15   

DOUBLE 
KING UN 20,00 12,00 8,00 400,00 3.200,00 8.000,00 

55 1 PNEU RADICAL 205/60 R- 
16   SUNWIDE UN 18,00 2,00 16,00 270,00 4.320,00 4.860,00 

58 1 PROTETOR PARA PNEU 
13.00/14.00 - 24   JABUTI UN 10,00 10,00 0,00 70,00 0,00 700,00 

59 1 PROTETOR PARA PNEU 
7.50 - 16   JABUTI UN 24,00 24,00 0,00 30,00 0,00 720,00 

TOTAL 94.010,00 241.420,00 
 
Fica aditado o montante de R$ 94.010,00 (noventa e quatro mil e dez reais), passando de R$ 241.420,00 
(duzentos e quarenta e um mil quatrocentos e vinte reais), para R$ 335.430,00 (trezentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e trinta reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem 
como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei nº 12.527, de 2011. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

      FABIO ROBERTO DOS SANTOS                       NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
          CONTRATANTE           DETENTORA DA ATA 
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CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, 
CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
TAMIRES FURIONI MARQUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.735.122/00001-39, com sede na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 3707, Bairro São Francisco, CEP 85.303-130, na Cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, designada DETENTORA DA ATA, representada pela Sra. TAMIRES FURIONI MARQUES, portadora 
do RG nº 4714089, SESP/SC e inscrita no CPF nº 075.589.359-03, aditam a ata celebrada em 04 de agosto de 
2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 170/2025, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico nº 38/2025-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preço para eventual aquisição de 
materiais para instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado nos prédios públicos do 
município, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de junho de 
2026 até 31 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada item, 
conforme segue abaixo: 

TAMIRES FURIONI MARQUES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor total 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

1 1 CANALETA    PERFILTEC MT 50,00 8,00 42,00 7,80 327,60 390,00 

1 2 CARGA DE GAS AR 
CONDICIONADO R 22   RLX UN 50,00 0,00 50,00 56,60 2.830,00 2.830,00 

1 3 CARGA DE GAS AR 
CONDICIONADO R 410   RLX UN 70,00 0,00 70,00 62,70 4.389,00 4.389,00 

1 4 CURVA E ACABAMENTO   PERFILTEC UN 50,00 4,00 46,00 7,10 326,60 355,00 

1 5 DESLOCAMENTO 
KM/RODADO   PROPRIA KM 2.000,00 1.195,00 805,00 0,50 402,50 1.000,00 

1 6 
LIMPEZA E 
HIGIENIZACAO AR 
CONDICIONADO   

PROPRIA UN 250,00 0,00 250,00 54,40 13.600,00 13.600,00 

1 7 
MAO DE OBRA 
INSTALACAO AR 
CONDICIONADO   

PROPRIA UN 40,00 0,00 40,00 57,30 2.292,00 2.292,00 

1 8 
MAO DE OBRA 
MANUTENCAO AR 
CONDICIONADO   

PROPRIA HS 140,00 0,00 140,00 60,10 8.414,00 8.414,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 3 
 

1 9 

MAO DE OBRA 
RETIRADA E 
INSTALACAO AR 
CONDICIONADO   

PROPRIA UN 40,00 0,00 40,00 57,30 2.292,00 2.292,00 

1 10 

MATERIAL INSTALACAO 
AR CONDICIONADO 
12.000 BTUS (Cano de 
cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA/PLA
STI/FIXAR/S

PAZIO 
MT 50,00 22,00 28,00 32,90 921,20 1.645,00 

1 11 

MATERIAL INSTALACAO 
AR CONDICIONADO 
18.000 BTUS (Cano de 
cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA/PLA
STI/FIXAR/S

PAZIO 
MT 25,00 17,00 8,00 35,80 286,40 895,00 

1 12 

MATERIAL INSTALACAO 
AR CONDICIONADO 
7.000 BTUS (Cano de 
cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA/PLA
STI/FIXAR/S

PAZIO 
MT 10,00 10,00 0,00 46,85 0,00 468,50 

1 13 

MATERIAL INSTALACAO 
AR CONDICIONADO 
9.000 BTUS (Cano de 
cobre, tubo, cabo PP, 
parafusos e buchas).  

ELUMA/PLA
STI/FIXAR/S

PAZIO 
MT 20,00 15,00 5,00 31,50 157,50 630,00 

1 14 

SUPORTE EXTERNO AR 
CONDICIONADO 12.000 
BTUS (2 suportes, 
parafusos e buchas).  

BRASLAM UN 20,00 1,00 19,00 11,30 214,70 226,00 

1 15 

SUPORTE EXTERNO AR 
CONDICIONADO 18.000 
BTUS (2 suportes, 
parafusos e buchas).  

BRASLAM UN 10,00 3,00 7,00 14,10 98,70 141,00 

1 16 

SUPORTE EXTERNO AR 
CONDICIONADO 7.000 
BTUS (2 suportes, 
parafusos e buchas).  

BRASLAM UN 10,00 10,00 0,00 11,30 0,00 113,00 

1 17 

SUPORTE EXTERNO AR 
CONDICIONADO 9.000 
BTUS (2 suportes, 
parafusos e buchas).  

BRASLAM UN 15,00 12,00 3,00 11,30 33,90 169,50 

TOTAL 36.586,10 39.850,00 

 
Fica aditado o montante de R$ 36.586,10 (trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e dez centavos), 
passando de R$ 39.850,00 (trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais), para R$ 76.436,10 (setenta e seis 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem 
como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei nº 12.527, de 2011. 
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V - atuação de acentuada gravidade administrativa ou institucional incompatível com as finalidades do 
Conselho; 
VI - renúncia formal; 
VII - não indicação de novo representante quando solicitada pelo Conselho, no prazo estabelecido; 
VIII - ausência injustificada de seus representantes em 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) 
intercaladas, no curso do mandato; 
 
§ 1º A perda de mandato da entidade ou representação da sociedade civil dependerá de deliberação do 
Plenário, por maioria absoluta, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º Declarada a perda do mandato, a vaga será ocupada pelo suplente ou, na impossibilidade, pela entidade 
ou representação subsequente habilitada no processo eleitoral, conforme a ordem de votação ou as regras do 
edital. 
 
Art. 27. Será substituído o conselheiro, governamental ou não governamental, que: 
I - desvincular-se do órgão, entidade ou segmento que representa; 
II - apresentar renúncia formal ao Conselho; 
III - praticar conduta incompatível com a dignidade da função, devidamente apurada; 
IV - for condenado por decisão judicial irrecorrível por crime ou contravenção incompatível com a função 
exercida; 
V - apresentar impedimento permanente para o exercício da função; 
VI - incorrer em 3 (três) faltas injustificadas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas no mandato; 
 
§ 1º A substituição de conselheiro dependerá de procedimento instaurado por provocação de conselheiro, do 
Ministério Público, de cidadão, da entidade ou órgão de origem, ou de ofício pela Presidência, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, quando cabível. 
 
§ 2º Nos casos de renúncia, desvinculação do órgão ou entidade, falecimento ou impedimento manifesto, a 
substituição poderá ser processada de forma simplificada, com registro em ata e comunicação ao órgão ou 
entidade de origem. 
 
§ 3º Caberá ao órgão ou entidade de origem indicar novo representante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado da comunicação formal expedida pelo Conselho. 
 
§ 4º A alteração de composição será encaminhada ao Poder Executivo Municipal para nomeação por decreto, 
quando necessário. 
 
Art. 28. A Secretaria Executiva comunicará à Presidência a ocorrência de 2 (duas) faltas consecutivas ou 3 
(três) intercaladas sem justificativa, para que o órgão ou entidade de origem seja alertado quanto ao risco de 
substituição ou perda de representação. 

CAPÍTULO VII - DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 29. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será realizada a cada 4 (quatro) 
anos, ou conforme chamamento nacional ou estadual, em articulação com as Conferências Estadual e 
Nacional, sob coordenação do COMPED e com apoio técnico, administrativo e financeiro do Poder Executivo 
Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 036/2024. 
 
§ 1º A Conferência deverá ser amplamente divulgada, assegurando-se a participação de pessoas com 
deficiência, familiares, organizações da sociedade civil, Poder Público, trabalhadores, prestadores de serviços 
e demais interessados. 
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DECRETO Nº 124, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, a Lei Federal nº 14.129, de 
29 de março de 2021, que dispõe sobre 
princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da 
eficiência pública, e dá outras providências. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Nota Recomendatória Conjunta ATRICON nº 
02/2022, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, a aplicação da referida norma, visando à modernização, 
simplificação e ampliação do acesso aos serviços públicos por meios digitais; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância à transparência pública, à 
proteção de dados pessoais, à segurança da informação e à acessibilidade no 
atendimento ao cidadão; 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Nova Laranjeiras/PR, a aplicação da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, 
que dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 
aumento da eficiência pública. 

Art. 2º O presente Decreto aplica-se aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, observadas suas respectivas 
competências, estruturas administrativas e capacidades operacionais. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - Governo Digital: o uso de tecnologias digitais pela Administração Pública 
para simplificar, modernizar, ampliar e tornar mais eficiente a prestação de serviços 
públicos e o relacionamento com o cidadão; 
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Nova Laranjeiras - PR, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

      FABIO ROBERTO DOS SANTOS               TAMIRES FURIONI MARQUES 
          CONTRATANTE       DETENTORA DA ATA 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IRINEU KAVESKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.685.465/0001-76, com sede na Rua Nicanor Tavares, s/n, bairro Guaraí, 
CEP 85.365-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, aditam o 
contrato celebrado em 30 de maio de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 61/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Guaraí/Divisor. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de  01 de junho de 2026 até 31 de maio de 2027. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
IRINEU KAVESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

4 1 LINHA GUARAÍ/DIVISOR - VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS Saindo do 
Colégio do Guaraí, seguindo pela estrada João Wolff até o trilho do 
trem, seguindo até Sr. Ivo Marcansoni e retornando pelo mesmo 
caminho, segue pela estrada do divisor, passando pela linha araucária 
até o cemitério da comunidade do divisor, seguindo pela estrada 
principal até o alto divisor, vai até a casa do Sr. Valdeci Bandeira, 
retornando pelo mesmo caminho até o bar do Antenor, seguindo pela 
estrada dos Braga até o Damir Fiori, retornando pela mesma e vai até 
a Sr. Cibeli de Cristo, retornando pelo mesmo caminho até o colégio 
do Guaraí, percorrendo nas segundas, quartas e sextas-feiras 96.200 
(noventa e seis mil e duzentos metros) manhã e tarde e nas terças e 
quintas-feiras 127.200 (cento e vinte e sete mil, duzentos metros) para 
execução do transporte da APAE, capacidade mínima de 25 
passageiros.  

KM 21.720,00 7,53 163.551,60 

TOTAL 163.551,60 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 163.551,60 (cento e sessenta e três mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e sessenta centavos), passando o valor do contrato R$ 163.551,60 (cento e 
sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos), para R$ 327.103,20 
(trezentos e vinte sete mil, cento e três reais e vinte centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
  
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                       IRINEU KAVESKI 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GAMA PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 55.623.647/0001-61, estabelecida no Beco 
Bom Retiro, nº 25, Bairro Centro, CEP 98.918-000, na Cidade de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio Grande 
do Sul, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) pelo Sr. 
BERNARDO ANDRES FLACH, portador da Carteira de Identidade RG nº 1087834097 e do CPF 827.447.770-
72, aditam a ata celebrada em 17 de julho de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata 
de Registro de Preços nº 129/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2025-PMNL, bem como 
nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a prorrogação antecipada da ata mencionada acima, cujo 
vencimento seria em 16 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 01 de junho de 
2026 até 31 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE E VALOR 
Os quantitativos registrados estão sendo renovados até o limite do quantitativo original, em relação a cada 
item, conforme segue abaixo: 

GAMA PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde 

Inicial 
Saldo 
Atual 

Qtde 
Aditivar 

Preço Valor Total 
Aditivar 

Valor Total 
Disponível 

15 1 

PNEU 12.5/80 - 18 12 
LONAS L-3 Tipo TL, 
para rocha, diâmetro 
975 mm,  largura 
sucçao 305 mm, 
profundidade do sulco 
34 mm,  carga 2.650 
kg, pressão 55 PSI, 
velocidade 40 km/h.  

SUPER 
GUIDER UN 10,00 6,00 4,00 1.250,00 5.000,00 12.500,00 

17 1 

PNEU 14.00 - 24 20 
LONAS E-3 L-3 Para 
rocha, sem câmara, 
sulcos de no mínimo 25 
mm, capacidade de 
carga 3.900 kg.  

RED  
LION UN 12,00 12,00 0,00 5.340,00 0,00 64.080,00 
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21 1 

PNEU 19.5 - 24  L3  16 
LONAS Tipo LT pra 
rocha, diâmetro externo 
1.298 mm, largura 
sucção 490 mm, 
circuferencia de 
rolamento 3.835 mm, 
profundidade do sulco 
38 mm, carga 4.135 kg, 
pressão 44 PSI, 
velocidade 40 km/h.  

SUPER 
GUIDER UN 4,00 4,00 0,00 3.564,00 0,00 14.256,00 

23 1 
PNEU 23.1- 26 12 
LONAS TIPO 
BISCOITO sem garras.  

FORER 
UNNER UN 4,00 4,00 0,00 6.549,00 0,00 26.196,00 

26 1 

PNEU COMUM 235/75 
- 17.5 16LONAS  
Misto/liso. Sulcos 13,4 
mm. Largura de 230 
mm.   

BLACKLIO
N UN 8,00 8,00 0,00 869,00 0,00 6.952,00 

47 1 PNEU RADIAL 225/55 
R-18   

AUTO 
GREEN UN 8,00 4,00 4,00 480,41 1.921,64 3.843,28 

57 1 PROTETOR PARA 
PNEU 10.00 - 20   K-RUBBER UN 120,00 0,00 120,00 39,00 4.680,00 4.680,00 

60 1 PROTETOR PARA 
PNEU 9.00 - 20   K-RUBBER UN 10,00 10,00 0,00 38,00 0,00 380,00 

TOTAL 11.601,64 132.887,28 
 
Fica aditado o montante de R$ 11.601,64 (onze mil, seiscentos e um reais e sessenta e quatro centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 132.887,28 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e 
vinte e oito centavos), para R$ 144.488,92 (cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
noventa e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 46 dos Decretos Municipais nº 
244/2023 e nº 92/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo 
que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, bem 
como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

       FABIO ROBERTO DOS SANTOS     BERNARDO ANDRES FLACH 
              CONTRATANTE      DETENTORA DA ATA 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome:  _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IRINEU KAVESKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.685.465/0001-76, com sede na Rua Nicanor Tavares, s/n, bairro Guaraí, 
CEP 85.365-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, aditam o 
contrato celebrado em 27 de maio de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 54/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Quati. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de  28 de maio de 2026 até 27 de maio de 2027. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude dos ajustes da quantidade, durante a vigência do Contrato, a quilometragem diária atual está 
em 116,500 km (cento e dezesseis quilômetros e quinhentos metros) nas segundas-feiras e 96,400 km 
(noventa e seis quilômetros e quatrocentos metros) nas terças, quartas, quintas e sextas-feiras. Assim, a 
quantidade anual para o período de 12 meses, é de 20.084,00 km, conforme especificado na tabela 
abaixo:  
 
IRINEU KAVESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

6 1 LINHA QUATI - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS Saindo da comunidade 
do rio pereira, segue pela estrada do divisor até o alto divisor, segue 
pela estrada do rio quati até a fazenda Stein, retornado pelo mesmo 
caminho até o encruzo do trem, passando pela linha Kinaut, até o Sr. 
Anderson Leonardi, retornando pelo mesmo caminho e seguindo pela 
estrada do cocho grande até o Sr. Gerson Zonin, retornando pelo 
mesmo caminho até a comunidade do rio pereira, segue até a 
propriedade do Sr. Machado, seguindo pela estrada da fazenda 
estrela até a BR 277 até os colégios. Percorrendo 96.400(noventa e 
seis mil, quatrocentos metros) diários no período da tarde, com 
veículo micro ônibus, capacidade mínima de 25 passageiros. 

KM 20.084,00 7,70 154.646,80 

TOTAL 154.646,80 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 154.646,80 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta e seis reais e oitenta centavos), passando o valor do contrato R$ 150.622,78 (cento e 
cinquenta mil seiscentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), para R$ 305.269,58 (trezentos e 
cinco mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  

  
Nova Laranjeiras - PR, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
  
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                       IRINEU KAVESKI 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IRINEU KAVESKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.685.465/0001-76, com sede na Rua Nicanor Tavares, s/n, bairro Guaraí, 
CEP 85.365-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, aditam o 
contrato celebrado em 30 de maio de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 61/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Guaraí/Divisor. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,11%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
IRINEU KAVESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/km 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/km 
Qtde  Valor 

total 
4 1 LINHA GUARAÍ/DIVISOR 

- VEÍCULO MICRO-
ÔNIBUS 

7,53 4,11% 0,30 7,83 21.720,00 6.516,00 

TOTAL 6.516,00 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 6.516,00 (seis mil, quinhentos e dezesseis reais), 
passando o valor do contrato de R$ 327.103,20 (trezentos e vinte sete mil, cento e três reais e vinte 
centavos), para R$ 333.619,20 (trezentos e trinta e três mil, seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 01 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR, 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
  
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                       IRINEU KAVESKI 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 787.632.829-68, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IRINEU KAVESKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.685.465/0001-76, com sede na Rua Nicanor Tavares, s/n, bairro Guaraí, 
CEP 85.365-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. IRINEU KAVESKI, inscrito no CPF nº 035.632.879-10, aditam o 
contrato celebrado em 27 de maio de 2025, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 54/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2026, para a Linha Quati. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,11%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
IRINEU KAVESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/km 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/km 
Qtde  Valor 

total 
6 1 LINHA QUATI - 

VEÍCULO MICRO 
ÔNIBUS 

7,70 4,11% 0,31 8,01 20.084,00 6.226,04 

TOTAL 6.226,04 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 6.226,04 (seis mil, duzentos e vinte e seis reais e 
quatro centavos), passando o valor do contrato de R$ 305.269,58 (trezentos e cinco mil, duzentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), para R$ 311.495,62 (trezentos e onze mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 28 de maio de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR, 27 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
  
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                       IRINEU KAVESKI 

            CONTRATANTE                               CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 

 



4A SEXTA-FEIRA 05.06.2026 EDIÇÃO 4894PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
V - garantir a proteção dos dados pessoais tratados nos serviços digitais; 

VI - observar as normas de segurança da informação; 

VII - disponibilizar informações claras ao cidadão sobre os serviços públicos; 

VIII - colaborar com a integração e melhoria dos sistemas e canais digitais; 

IX - promover a transparência ativa das informações de interesse público; 

X - zelar pela eficiência, acessibilidade e continuidade dos serviços digitais. 

Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Administração, ou ao órgão que vier 
a desempenhar atribuições correlatas, coordenar, orientar e acompanhar, em articulação 
com os demais órgãos municipais, as ações voltadas à implementação gradual do 
Governo Digital no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A coordenação prevista no caput poderá contar com o apoio 
dos setores responsáveis por tecnologia da informação, controle interno, ouvidoria, 
Serviço de Informação ao Cidadão, proteção de dados, comunicação e demais áreas 
necessárias à execução das ações. 

Art. 16. Os órgãos e entidades municipais poderão elaborar planos, normas 
técnicas, orientações internas, fluxos de atendimento e demais instrumentos necessários 
à implementação dos serviços digitais, observadas as diretrizes deste Decreto. 

§1º Os instrumentos previstos no caput deverão observar a legislação vigente e 
as normas municipais relativas à proteção de dados pessoais, transparência, acesso à 
informação e segurança da informação. 

§2º As normas e orientações internas poderão ser revisadas periodicamente, 
visando à melhoria contínua dos serviços públicos digitais. 

Art. 17. A Administração Pública Municipal deverá adotar medidas para 
garantir a acessibilidade dos serviços digitais, buscando reduzir barreiras no acesso à 
informação e aos serviços públicos. 

Parágrafo único. Sempre que possível, os canais digitais deverão utilizar 
linguagem simples, estrutura objetiva, informações atualizadas e recursos que facilitem 
a compreensão e a utilização pelo cidadão. 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr.gov.br   /  leg is lat ivo@cmnl.pr.gov.br  
Fone: (42) 99913-5236 

_______________________________________________________________________________ 
 

 
1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 04/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
 
Segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ sob n.º 95.587.663/0001-60, com sede na Rua Rio Grande 
do Sul, 2122 - Centro, Nova Laranjeiras - Paraná, neste ato representada por seu Presidente Adair 
Onetta, portador de cédula de identidade RG nº. 6.828.545-3 SSP-PR e inscrito no CPF nº. 
024.907.479-67, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa GCU 
SERVIÇOS DE PROVEDOR LTDA inscrita no CNPJ sob o nº inscrita no CNPJ sob o nº 
10.203.874/0001-08, com sede na Avenida Abilon de Souza Naves. 331, Sala 01, centro, em 
Guaraniaçú/PR, CEP: 85.400-000, neste ato representado por seu representante legal Sr. Fernando 
Cortina, portador da cédula de identidade RG nº. 9.719.105-0 SSP-PR e inscrito no CPF nº. 
046.814.029-82, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de maIo 
de 2025 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 04/2025, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.1333/2021, e demais legislação complementar, assim como pelas condições do Processo de 
Dispensa de Licitação nº 09/2025 e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente termo aditivo a prestação de serviços relacionados ao fornecimento de 
link dedicado de internet fibra óptica de 500 Mbps para download e 500 Mbps para upload, IP fixo, 
instalação, suporte técnico, e aparelhos em comodato da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de validade do contrato por mais 12 (doze) meses, 
passando a vigorar de 03/06/2026 a 02/06/2027. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Fica acrescido no valor total do contrato a quantia de R$ 5.736,00 (cinco mil setecentos e trinta e seis 
reais), sendo esse valor pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e 
oito reais), mediante a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 107 da Lei nº 14.1333/2021, e demais legislação 
complementar. 
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8º TERMO ADITIVO 
CONTRATO  ADMINISTRTIVO Nº 35/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 78/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões 
e vans da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
02 de junho de 2026 até 01 de junho de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
GENTE SEGURADORA S.A. 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtd Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço total 

1 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 111 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 
2014, Placa AZO-7736,CHASSI N° 
9C2KDO55OER235696 conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                      150.000,00 
DANOS MATERIAIS                                       100.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 

UN 1,00 1.293,60 - 631,92 631,92 
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APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

2 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 112 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 
2014, Placa AZO-7757,CHASSI N° 
9C2KDO55OER338735 conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.293,60 - 631,92 631,92 

3 1 SEGURO TOTAL - VEICULO YAMAHA XTZ ROSSER 
150 S - FROTA Nº 197 - Ano 2024/2024, Chassi 
9C6DG25D0R0033204, Placa SFN3J22, Renavan 
01394455469, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                         100% tabela Fipe 
DANOS MATERIAIS                                                 150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                200.000,00 
APP MORTE                                                                30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                30.000,00 
DMH                                                                          50.000,00 
DANOS MORAIS                                                        30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  
 

UN 1,00 800,40 - 684,58 684,58 

4 1 SEGURO TOTAL - VEICULO STRADA FREEDOM 1.3 
FLEX - FROTA Nº 196 - Ano 2024/2024, Chassi  
9BD281BKHRYF50010, Placa SFN3J24, Renavan 
01394455728, conforme cobertura:   
 
CASCO                                                         100% tabela Fipe 
DANOS MATERIAIS                                                 150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                200.000,00 
APP MORTE                                                                30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 
30.000,00 
DMH                                                                          50.000,00 
DANOS MORAIS                                                        30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  
 

UN 1,00 800,40 - 1.158,52 1.158,52 

5 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 37 Seguro total com vigencia anual da 

UN 1,00 662,40 - 684,58 684,58 
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Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9148, Renavan nº 00177417390, Chassi 
nº 9C6KE126090004032, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

6 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 38 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9174, Renavan nº 00177390760, Chassi 
nº 9C6KE126090003728, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 662,40 - 684,58 684,58 

11 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ATRON 
2729 Nº 104 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo MERCEDES BENZ Caminhao Atron 2729, 
Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, Renavan nº 
100503127-1, Chassi nº 9BM979076DSO20115, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.211,20 3.000,00 2.422,36 2.422,36 

12 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO VW 13.180 
Nº 54 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Caminhao 13.180 Euro 3 Worker, 
Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-6492, Renavan 
nº 00307537145, Chassi nº 9533172S7BR127095, 
conforme cobertura: 

UN 1,00 7.257,60 3.000,00 2.679,34 2.679,34 
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CASCO                       180.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        50.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

14 1 SEGURO TOTAL - VEICULO I/M. BENS 417 
SPRINTER C, FROTA Nº 211 Seguro total com 
vigência anual do Veículo Espécie: Carga Caminhão 
I/M. BENS 417 SPRINTER C, Ano/modelo 
2024/2025, Placa TBT0G79, Renavan nº 
01448671857, Chassi nº 8AC907143SE252820, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 22.985,10 6.900,00 2.671,44 2.671,44 

15 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO MULTI Nº 
117 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Ducato Multi, Ano 2015, Modelo 2016, Placa 
BAK-1813, Renavan nº 01080025674, Chassi nº 
93W245H3RG2157677, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.865,00 - 1.263,84 1.263,84 

18 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 135 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018,Renavan nº0115076665-2 Chassi nº 

UN 1,00 2.211,60 - 947,88 947,88 
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9BD19713HJ3356843, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

19 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 136 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018, Renavan nº0115139463-6 Chassi nº 
9BD19713HJ3356784, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.211,60 - 947,88 947,88 

20 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 141 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 
2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG44, Renavan 
nº0117582878-7Chassi Nº 9BD57834FKY302669, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 3.169,20 - 947,88 947,88 

21 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 142 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 

UN 1,00 3.169,20 - 947,88 947,88 
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2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG42, Renavan 
nº0117583063-9 Chassi Nº 9BD57834FKY302349, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

22 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
127 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1787, Renavan nº 0113337935-1, Chassi nº 
9BD195B4NJ0815748, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 863,62 863,62 

23 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
128 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1797, Renavan nº 0113336706-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0818736, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOSFRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 863,62 863,62 

24 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
129 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1798, Renavan nº 0113337659-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0819261, conforme cobertura: 

UN 1,00 2.403,60 - 863,62 863,62 
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CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

25 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
130 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1793, Renavan nº 0113338032-5 , Chassi nº 
9BD195B4NJ0820610, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 863,62 863,62 

27 1 SEGURO TOTAL – VEICULO M. BENZ 517 TAWA 
PAS FROTA Nº 219 Seguro total com vigencia anual 
do Veiculo M. BENZ 517 TAWA PAS, Ano 
2025/2026, Placa UEB6D78, Renavan nº 
01470653947, Chassi nº 8AC907657TE271614, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 8.600,00 - 2.482,85 2.482,85 

28 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
55 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-1894, Renavan nº 28250611-0, 
Chassi nº 9BFXCE2UOBBB73553, conforme 
cobertura: 

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.895,76 1.895,76 
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CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

29 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
56 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-2551, Renavan nº 28251620-4, 
Chassi nº 9BFXCE2UXBBB73558, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.895,76 1.895,76 

30 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET/S10 WT 
DS4, FROTA Nº 228 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo Veiculo Chevrolet/S10 WT DS4, 
Ano/Modelo 2025/2026, Placa UBO3G39, Renavan 
nº 01479023326, conforme cobertura: 
 
CASCO                      100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 15.000,00 - 2.050,71 2.050,71 

31 1 FROTA Nº 193 – VEICULO CHEVROLET/ONIX 10MT 
JOYE Modelo 2018, Placa QNH7I96, Renavan n° 
01134132970, Chassi n° 9BGKL48U0JB173505REM  

UN 1,00 13.726,80 - 2.580,34 2.580,34 
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CASCO                       TABELA FIPE - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

32 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
92 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9370, Renavan nº 59366676-3, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS40413, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.580,34 2.580,34 

33 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
93 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9374, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS37267, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.580,34 2.580,34 

34 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
98 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.580,34 2.580,34 
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Placa AYB-8619, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BF2EANEX0DBS44502, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

36 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS ORE 3 Nº 
125 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ Onibus, Modelo ORE 3, 
capacidade para 56 passageiros. Ano/Modelo 2017, 
Renavan nº111741021-5 Chassi nº 
9BM384069HB059839, conforme cobertura: 
 
CASCO                       250.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                       200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE       30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 
ASSISTÊNCIA 24 HS BÁSICA (Guincho para até 
250km)  

UN 1,00 15.351,60 - 3.475,56 3.475,56 

38 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 
TRITON GL 2.4 4X4 MT Nº 139 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo MITSUBISHI L200 TRITON 
GL 2.4 4X4 MT, Ano 2018, Modelo 2019,Renavan 
nº01164931951 Chassi nº 93XLJKL1TKCJ13337, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    100.000,00 
APP MORTE                                   10.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Ilimitado) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.757,20 - 1.188,01 1.188,01 

46 1 FROTA Nº 194 - VEICULO HYUNDAI/HB20S10TA 
CONFOR, Ano/Modelo 2024, Placa SFH4J36, 
Renavan nº 01383097019, Chassi nº 
9BHCP41BBRP554605cobertura: 

UN 1,00 9.210,00 - 2.633,00 2.633,00 
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CASCO                       TABELA FIPE  - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

47 1 SEGURO TOTAL – VEICULO RENAULT MASTER 
AMBULÂNCIA FROTA Nº 222 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo RENAULT MASTER 
AMBULÂNCIA, Ano 2025/2026, Chassi nº 
93YF62S08TJ243569, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 3.000,00 - 2.754,61 2.754,61 

48 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
29 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, Renavan nº 
116407239, Chassi nº 9BWR882W08R844892, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 2.095,87 2.095,87 

49 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
69 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, Renavan nº 
474658206, Chassi nº 9532E82W8CR245151, 

UN 1,00 9.210,00 - 3.264,92 3.264,92 
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conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

50 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
70 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, Renavan nº 
478697222, Chassi nº 9532E82W3CR246191, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 3.264,92 3.264,92 

51 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
71 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5421, Renavan nº 
507494997, Chassi nº 93PB42G3P9C027059, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 12.280,80 - 2.738,32 2.738,32 

52 1 SEGURO TOTAL – VEICULO MARCOPOLO VOLARE 
W12 R FROTA Nº 220 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo MARCOPOLO VOLARE W12 R, Ano 
2025/2026, Renavan nº 01469891759, Chassi nº 

UN 1,00 18.000,00 - 5.880,69 5.880,69 
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93PBF5C3JTC104819, conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

53 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
82 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD E.HD 
ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-9146, Renavan 
nº 55405551-1, Chassi nº 9532E82WDR337852, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 12.280,80 - 2.738,32 2.738,32 

TOTAL 69.439,74 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
69.439,74 (sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e quatro centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 189.133,75 (cento e oitenta e nove mil, cento e trinta e três 
reais e setenta e cinco centavos) para R$ 258.573,49 (duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e 
setenta e três reais e quarenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de maio de 2026. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 
                        

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________ 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Página 1 de 4 
 

 
9º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 78/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões 
e vans da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,10%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
GENTE SEGURADORA S.A.  
Lote Item Produto/Serviço Preço 

Atual 
Valor Reajuste 

(R$) 
Valor Após 

Reajuste 

1 1 

SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS Nº 111 
Seguro total com vigencia anual da Motocicleta Honda NXR 150 
BROS, Ano/Modelo 2014, Placa AZO-7736,CHASSI N° 
9C2KDO55OER235696. 

631,92 25,90 657,82 

2 1 

SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS Nº 112 
Seguro total com vigência anual da Motocicleta Honda NXR 150 
BROS, Ano/Modelo 2014, Placa AZO-7757,CHASSI N° 
9C2KDO55OER338735. 

631,92 25,90 657,82 

3 1 
SEGURO TOTAL - VEICULO YAMAHA XTZ ROSSER 150 S - FROTA 
Nº 197 - Ano 2024/2024, Chassi 9C6DG25D0R0033204, Placa 
SFN3J22, Renavan 01394455469. 

684,58 28,06 712,64 

4 1 
SEGURO TOTAL - VEICULO STRADA FREEDOM 1.3 FLEX - FROTA 
Nº 196 - Ano 2024/2024, Chassi 9BD281BKHRYF50010, Placa 
SFN3J24, Renavan 01394455728. 

1.158,52 47,49 1.206,01 

5 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125K Nº 37 
Seguro total com vigencia anual da Motocicleta YAMAHA XTZ 684,58 28,06 712,64 
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125K, Ano/Modelo 2009, Placa ARY-9148, Renavan nº 
00177417390, Chassi nº 9C6KE126090004032. 

6 1 

SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125K Nº 38 
Seguro total com vigencia anual da Motocicleta YAMAHA XTZ 
125K, Ano/Modelo 2009, Placa ARY-9174, Renavan nº 
00177390760, Chassi nº 9C6KE126090003728. 

684,58 28,06 712,64 

11 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ATRON 2729 Nº 104 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo MERCEDES BENZ 
Caminhao Atron 2729, Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, 
Renavan nº 100503127-1, Chassi nº 9BM979076DSO20115. 

2.422,36 99,31 2.521,67 

12 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO VW 13.180 Nº 54 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN 
Caminhao 13.180 Euro 3 Worker, Ano 2010, Modelo 2011, Placa 
ATT-6492, Renavan nº 00307537145, Chassi nº 
9533172S7BR127095. 

2.679,34 109,85 2.789,19 

14 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO I/M. BENS 417 SPRINTER C, FROTA 
Nº 211 Seguro total com vigência anual do Veículo Espécie: 
Carga Caminhão I/M. BENS 417 SPRINTER C, Ano/modelo 
2024/2025, Placa TBT0G79, Renavan nº 01448671857, Chassi nº 
8AC907143SE252820. 

2.671,44 109,52 2.780,96 

15 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO MULTI Nº 117 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Ducato Multi, Ano 
2015, Modelo 2016, Placa BAK-1813, Renavan nº 01080025674, 
Chassi nº 93W245H3RG2157677. 

1.263,84 51,81 1.315,65 

18 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4 Nº 135 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 
1.4, Ano/Modelo 2018,Renavan nº0115076665-2 Chassi nº 
9BD19713HJ3356843. 

947,88 38,86 986,74 

19 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4 Nº 136 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Siena Attractive 
1.4, Ano/Modelo 2018, Renavan nº0115139463-6 Chassi nº 
9BD19713HJ3356784. 

947,88 38,86 986,74 

20 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD WORNING CD 
Nº 141 Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Strada 
Hard Worning CD, Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG44, 
Renavan nº 0117582878-7 Chassi Nº 9BD57834FKY302669. 

947,88 38,86 986,74 

21 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD WORNING CD 
Nº 142 Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT Strada 
Hard Worning CD, Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG42, 
Renavan nº0117583063-9 Chassi Nº 9BD57834FKY302349. 

947,88 38,86 986,74 

22 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 127 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 
2017, Modelo 2018, Placa BBR-1787, Renavan nº 0113337935-
1, Chassi nº 9BD195B4NJ0815748. 

863,62 35,40 899,02 

23 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 128 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 
2017, Modelo 2018, Placa BBR-1797, Renavan nº 0113336706-
0, Chassi nº 9BD195B4NJ0818736. 

863,62 35,40 899,02 

24 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 129 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 
2017, Modelo 2018, Placa BBR-1798, Renavan nº 0113337659-
0, Chassi nº 9BD195B4NJ0819261. 

863,62 35,40 899,02 

25 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 130 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FIAT Uno Drive 1.0, Ano 
2017, Modelo 2018, Placa BBR-1793, Renavan nº 0113338032-5 
, Chassi nº 9BD195B4NJ0820610. 

863,62 35,40 899,02 

27 1 
SEGURO TOTAL – VEICULO M. BENZ 517 TAWA PAS FROTA Nº 
219 Seguro total com vigencia anual do Veiculo M. BENZ 517 
TAWA PAS, Ano 2025/2026, Placa UEB6D78, Renavan nº 

2.482,85 101,79 2.584,64 
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01470653947, Chassi nº 8AC907657TE271614. 

28 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 55 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 1317 
E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-1894, Renavan nº 
28250611-0, Chassi nº 9BFXCE2UOBBB73553. 

1.895,76 77,72 1.973,48 

29 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 56 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 1317 
E, Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATP-2551, Renavan nº 
28251620-4, Chassi nº 9BFXCE2UXBBB73558. 

1.895,76 77,72 1.973,48 

30 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET/S10 WT DS4, FROTA Nº 
228 Seguro total com vigencia anual do Veiculo Veiculo 
Chevrolet/S10 WT DS4, Ano/Modelo 2025/2026, Placa 
UBO3G39, Renavan nº 01479023326. 

2.050,71 84,07 2.134,78 

31 1 
SEGURO TOTAL - FROTA Nº 193 – VEICULO CHEVROLET/ONIX 
10MT JOYE Modelo 2018, Placa QNH7I96, Renavan n° 
01134132970, Chassi n° 9BGKL48U0JB173505REM. 

2.580,34 105,79 2.686,13 

32 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 92 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 
2629, Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9370, Renavan nº 
59366676-3, Chassi nº 9BFZEANE2DBS40413. 

2.580,34 105,79 2.686,13 

33 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 93 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 
2629, Ano/Modelo 2013, Placa AXR-9374, Renavan nº 
59366972-0, Chassi nº 9BFZEANE2DBS37267. 

2.580,34 105,79 2.686,13 

34 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 98 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo FORD Cargo Caminhao 
2629, Ano/Modelo 2013, Placa AYB-8619, Renavan nº 
59366972-0, Chassi nº 9BF2EANEX0DBS44502. 

2.580,34 105,79 2.686,13 

36 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS ORE 3 Nº 125 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo MERCEDES BENZ Onibus, 
Modelo ORE 3, capacidade para 56 passageiros. Ano/Modelo 
2017, Renavan nº111741021-5 Chassi nº 
9BM384069HB059839. 

3.475,56 142,49 3.618,05 

38 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 TRITON GL 2.4 4X4 
MT Nº 139 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MITSUBISHI L200 TRITON GL 2.4 4X4 MT, Ano 2018, Modelo 
2019,Renavan nº01164931951 Chassi nº 93XLJKL1TKCJ13337. 

1.188,01 48,70 1.236,71 

46 1 
FROTA Nº 194 - VEICULO HYUNDAI/HB20S10TA 
CONFOR, Ano/Modelo 2024, Placa SFH4J36, Renavan nº 
01383097019, Chassi nº 9BHCP41BBRP554605 

2.633,00 107,95 2.740,95 

47 1 

SEGURO TOTAL – VEICULO RENAULT MASTER AMBULÂNCIA 
FROTA Nº 222 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
RENAULT MASTER AMBULÂNCIA, Ano 2025/2026, Chassi nº 
93YF62S08TJ243569. 

2.754,61 112,93 2.867,54 

48 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 29 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, 
Modelo 15.190, Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, Renavan 
nº 116407239, Chassi nº 9BWR882W08R844892  

2.095,87 85,93 2.181,80 

49 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 69 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, 
Modelo 15.190 - EOD, Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, 
Renavan nº 474658206, Chassi nº 9532E82W8CR245151. 

3.264,92 133,86 3.398,78 

50 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 70 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, 
Modelo 15.190 - EOD, Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, 
Renavan nº 478697222, Chassi nº 9532E82W3CR246191. 

3.264,92 133,86 3.398,78 

51 1 
SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 71 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, 
Modelo 15.190 - EOD, Ano 2012, Modelo 2013, Placa AWM-

2.738,32 112,27 2.850,59 
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5421, Renavan nº 507494997, Chassi nº 93PB42G3P9C027059. 

52 1 

SEGURO TOTAL – VEICULO MARCOPOLO VOLARE W12 R 
FROTA Nº 220 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MARCOPOLO VOLARE W12 R, Ano 2025/2026, Renavan nº 
01469891759, Chassi nº 93PBF5C3JTC104819. 

5.880,69 241,10 6.121,79 

53 1 

SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 82 Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo VOLKSWAGEN Onibus, 
Modelo 15.190 - EOD E.HD ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-
9146, Renavan nº 55405551-1, Chassi nº 9532E82WDR337852. 

2.738,32 112,27 2.850,59 

TOTAL 69.439,74 2.846,82 72.286,56 
 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 2.846,82 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos), passando o valor 
total contratual de R$ 258.573,49 (duzentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e três 
reais e quarenta e nove centavos), para R$ 261.420,31 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e 
vinte reais e trinta e um centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                                    
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________        ________________________________ 
Nome: ___________________________          Nome: __________________________  
CPF/RG nº ________________________       CPF/RG nº________________________  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 91 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376458 DIANDRA DE SOUZA PROFESSOR 74º 

2376225 MARICLÉIA DAIANE SIMON PROFESSOR 75º 

2374804 KALIEL GUSTAVO VALCARENGHI AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 13º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 03 de junho de 2026. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=========================GABINENTE DO PREFEITO========================= 

 
 

DECRETO Nº 090/2026 
 

 
SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo em Setores da 
Administração Pública Municipal 
 
 

                     O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA, 
 
 

Art. 1º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 05 de Junho de 2026, por motivo do Feriado de CORPUS 
CRISTI. 
 
Art. 2º. Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal, salvo os serviços 
considerados essenciais, que serão determinados pela Secretária/Departamento, para que não haja prejuízo 
a população. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 03 de Junho de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 15/2026-PMV 

 

 

 

 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 15/2026, cujo objeto é a “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONSOLIDADA Nº ATC 005/2025, REFERENTE AO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N° 011/2025 - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL 
PARANAENSE – CISMEL/NCP, PARA AQUISIÇÃO DE UMA (01) MOTONIVELADORA” e ADJUDICO o objeto do 
empresa PARANA EQUIPAMENTOS S. A, inscrita no CNPJ n.º 76.527.951/0001-85, vencedora do Lote 01, com 
valor global de R$ 889.000,00 (oitocentos e oitenta e nove mil reais). 
 
 
 

 
 
 

 
 

Virmond - PR, três dias de junho de 2026. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026   
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2026 - PMV 

 
 

CONTRATO 41/2026 
 
 
 
 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA Nº ATC 005/2025, REFERENTE AO 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N° 011/2025 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE – CISMEL/NCP, PARA AQUISIÇÃO DE UMA (01) 
MOTONIVELADORA. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: PARANA EQUIPAMENTOS S.A, inscrita no CNPJ n.º 76.527.951/0001-85, sediada na Rodovia 
Br-116, n° 11.807, KM 100, Hauer, Cep: 81.690-170 Curitiba/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Marcelo Carvalho Grade. 
 
 
 
 
VALOR: R$ 889.000,00 (oitocentos e oitenta e nove mil reais). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 02 DE JUNHO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 03 DE JUNHO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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PORTARIA 042/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 DANIELY DE OLIVEIRA 08/06/2026 A 12/06/2026 05 

02 EFIGENIA DRABRESTKI 08/06/2026 A 17/06/2026 10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 03 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 158/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: TRANSPEJ TRANSPORTE ESCOLAR E LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 10,05% O VALOR DO KM RODADO DO CONTRATO Nº 
158/2024/PMEAI, FIRMADO EM 06 DE AGOSTO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO – TRANSPORTE ESCOLAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
048/2024/PMEAI, A TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ORIGINAL, PASSANDO O VALOR DO KM DE R$ 7,47 (SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), 
PARA R$ 8,22 (OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 01 DE JUNHO DE 2026. 
ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA QUARTA E NONA, DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM FIRMADO EM 06 DE AGOSTO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 
14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, INCISO II, LETRA “D” E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO 
DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, PARECER JURÍDICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
ASSINATURA: 01/06/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 157/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BLUE STAR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 10,61% O VALOR DO KM RODADO DO CONTRATO Nº 
157/2024/PMEAI, FIRMADO EM 06 DE AGOSTO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO – TRANSPORTE ESCOLAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
048/2024/PMEAI, A TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ORIGINAL, PASSANDO O VALOR DO KM DE R$ 7,07 (SETE REAIS E SETE CENTAVOS), PARA R$ 7,82 
(SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 01 DE JUNHO DE 2026. ESTE TERMO 
ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA QUARTA E NONA, DO TERMO DE CONTRATO 
FIRMADO EM FIRMADO EM 06 DE AGOSTO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, EM SEU 
ARTIGO 124, INCISO II, LETRA “D” E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, 
ACEITE DA SECRETARIA, PARECER JURÍDICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
ASSINATURA: 01/06/2026. 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 011/2026/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CEOLATO TRANSPORTES LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 5,8090893071% NO VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
011/2026/PMEAI (SUBDIVIDIDO CONFORME ANEXO I), FIRMADO EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026, 
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO – TRANSPORTE ESCOLAR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/PMEAI, A TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO ORIGINAL, AUMENTANDO EM MAIS R$ 49.061,94 (QUARENTA E NOVE 
MIL, SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, A PARTIR DO 
DIA 01 DE JUNHO DE 2026. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA NONA, 
DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM FIRMADO EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026, DE ACORDO COM 
A LEI Nº 14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, INCISO II, LETRA “D” E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO 
NO PEDIDO DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, PARECER JURÍDICO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
ASSINATURA: 01/06/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 13º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 105/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2025 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ETANOL 
COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 03/06/2026, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA 
SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, BAIXA DE 7,44%, PASSANDO O VALOR DE R$ 7,92 (SETE 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 7,33 (SETE REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS) POR LITRO; B) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 1,92%, PASSANDO O VALOR DE R$ 
7,26 (SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 7,12 (SETE REAIS E DOZE 
CENTAVOS) POR LITRO; C) ÓLEO DIESEL S10, BAIXA DE 7,86%, PASSANDO O VALOR DE R$ 9,03 
(NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 8,32 (OITO REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS) POR LITRO; E D) ETANOL COMUM, BAIXA DE 17,96%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,95 
(QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,06 (QUATRO REAIS 
E SEIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 03/06/2026. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 008/2026/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de construção de 
espaço público municipal localizado na Rua Belo Horizonte, s/n, Centro deste 
Município, com área de 196,5m2, através da Secretaria Municipal de 
Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. SESSÃO DE 
ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 21/07/2026, até às 09:00 
horas. VALOR MÁXIMO: R$ 576.099,50 (quinhentos e setenta e seis mil, 
noventa e nove reais e cinquenta centavos). AUTORIZAÇÃO: Agenor 
Bertoncelo – Prefeito Municipal. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: 
No Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do 
Telefone: (46) 3194-0022, ou pessoalmente em horário de expediente das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e/ou no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 03 de junho de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
DISPE N SA  ELET RÔ NIC A N.  °  02/2026-CMPB 

 
 
A Câmara Municipal  de Porto Barreiro, Estado do Paraná, po r meio de seu 
Presidente, torna público que realizará Dispensa de Lic itação nº 02/2026, 
na forma eletrônica, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”, no 
dia 15 de junho de 2026, horário de lances das 08:00 às 14:00 horas, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, COM ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS, 
LAUDOS, EXAMES OCUPACIONAIS E ENVIO DOS EVENTOS SST AO ESOCIAL, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO/PR., 
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso e seus 
anexos. O Termo de Referência e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Câmara Municipal ,  na Rua das Hortênsias ,  1235, Centro, bem como 
por solicitação via e -mail  –  camara@cmpbr.pr.gov.br  ou no 
www.camaraportobarreiro.pr.gov.br .  
 

Porto Barreiro, 02 de junho de 2026.  
 

ARMI NDO RIGO 
Presidente  
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 32/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ACESSÓRIOS A SEREM UTILIZADOS NO PROJETO
PORTO+VIDA E NO PROJETO CUIDA MAIS PARANÁ DESENVOLVIDOS PELAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fornecedor : LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
- 43.235.370/0001-10

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 2,00 UN AAZ
SAÚDE

CÓD. AP R$ 48,99 R$ 97,98 R$ 117,91 R$ 235,82 58,45 R$ 68,92

Descrição: ANEL ARCO PILATES FISIOTERAPIA EXERCICIOS FLEXIVEIS POSSUI FORMATO DE ANEL FLEXÍVEL COM 2 PEGADORES DE ALTA
RESISTÊNCIA. MATERIAL: FIBRA FRP REVESTIDO COM EVA - DIMENSÕES: ANEL: DIÂMETRO: Ø 38 CM / ESPESSURA: 3 CM PEGADOR: ALTURA:
15 CM / LARGURA: 5 CM / COMPRIMENTO: 5,5 CM PESO DO PRODUTO: 275G INCLUI: 1 ARCO DE PILATES.

3 230,00 UN AAZ
SAÚDE

CÓD. BC R$ 5,63 R$ 1.294,90 R$ 15,52 R$ 3.569,60 63,72 R$ 9,89

Descrição: BOLA CRAVO PARA FISIOTERAPIA E FORTALECIMENTO BOLA CRAVO PARA FISIOTERAPIA E FORTALECIMENTO ESPESSURA: 5,5CM
DE DIÂMETRO MATERIAL: BORRACHA PESO: 0,15 KG COR: COLORIDA 60X60X60 CM

4 40,00 UN LCM Nº 8 R$ 27,97 R$ 1.118,80 R$ 65,02 R$ 2.600,80 56,98 R$ 37,05

Descrição: BOLA DE BORRACHA Nº 08 PARA TRABALHO DE INICIAÇÃO, AGILIDADE E COORDEN BOLA DE BORRACHA Nº 08 PARA TRABALHO
DE INICIAÇÃO, AGILIDADE E COORDENAÇÃO BEM COMO FISIOTERAPIA E FORTALECIMENTO, POSSUI VÁLVULA BICO SUBSTITUIVEL TEXTURA
EM RELEVO. EMBALAGEM COM UMA UNIDADE. A TONALIDADE DAS CORES E O TIPO DE TEXTURA APLICADA PODERÁ SOFRER PEQUENAS
ALTERAÇÃOE DEPENDENDO DA REMESSA DO FABRICANTE. CARACTERISTICAS: CIRCUNFERENCIA: 38 -42 CM; PESO: 140 160G; DIÂMETRO;
12 A 13 CM; ACABAMENTO: MATRIZADA; MATERIAL: BORRACHA; MIOLO LUBRIFICANTE S SUBSTITUIVEL; ALTA RESISTENCIA; TEXTURA EM
RELEVO; CALIBRAGEM MÁXIMA DE 2 LIBRAS; CERTIFICADO PELO INMETRO.

5 40,00 UN LCM Nº 10 R$ 27,99 R$ 1.119,60 R$ 67,52 R$ 2.700,80 58,54 R$ 39,53

Descrição: BOLAS DE INICIAÇÃO DE BORRACHA/INICIAÇÃO MATERIAL: BORRACHA BOLAS DE INICIAÇÃO DE BORRACHA/INICIAÇÃO MATERIAL:
BORRACHA COR: COLORIDA BOLA DE BORRACHA Nº 10 PARA TRABALHO DE INICIAÇÃO, AGILIDADE E COORDENAÇÃO BEM COMO
FISIOTERAPIA E FORTALECIMENTO, POSSUI VÁLVULA BICO SUBSTITUIVEL TEXTURA EM RELEVO. EMBALAGEM COM UMA UNIDADE. A
TONALIDADE DAS CORES E O TIPO DE TEXTURA APLICADA PODERÁ SOFRER PEQUENAS ALTERAÇÃOE DEPENDENDO DA REMESSA DO
FABRICANTE. CARACTERISTICAS: CIRCUNFERENCIA: 44 -48 CM; PESO: 244 270G; DIÂMETRO; 15 A 16 CM; ACABAMENTO: MATRIZADA;
MATERIAL: BORRACHA; MIOLO LUBRIFICANTE S SUBSTITUIVEL; ALTA RESISTENCIA; TEXTURA EM RELEVO; CALIBRAGEM MÁXIMA DE 2
LIBRAS; CERTIFICADO PELO INMETRO. TAMANHO 10

6 40,00 UN LCM Nº 12 R$ 35,99 R$ 1.439,60 R$ 80,52 R$ 3.220,80 55,30 R$ 44,53

Subtotal
Adjudicado R$

13.488,48

Subtotal
Orçado: R$

31.501,92

57,1820
%

R$ 18.013,44
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal
Adjudicado R$

13.488,48

Subtotal
Orçado: R$

31.501,92

57,1820
%

R$ 18.013,44

Descrição: BOLAS DE INICIAÇÃO DE BORRACHA/INICIAÇÃO MATERIAL: BORRACHA BOLAS DE INICIAÇÃO DE BORRACHA/INICIAÇÃO MATERIAL:
BORRACHA COR: COLORIDA TAMANHO 12 BOLA DE BORRACHA Nº 12 PARA TRABALHO DE INICIAÇÃO, AGILIDADE E COORDENAÇÃO BEM
COMO FISIOTERAPIA E FORTALECIMENTO, POSSUI VÁLVULA BICO SUBSTITUIVEL TEXTURA EM RELEVO. EMBALAGEM COM UMA UNIDADE. A
TONALIDADE DAS CORES E O TIPO DE TEXTURA APLICADA PODERÁ SOFRER PEQUENAS ALTERAÇÃOE DEPENDENDO DA REMESSA DO
FABRICANTE. CARACTERISTICAS: CIRCUNFERENCIA: 55 -58 CM; PESO: 320 350G; DIÂMETRO; 17 A 18 CM; ACABAMENTO: MATRIZADA;
MATERIAL: BORRACHA; MIOLO LUBRIFICANTE S SUBSTITUIVEL; ALTA RESISTENCIA; TEXTURA EM RELEVO; CALIBRAGEM MÁXIMA DE 2
LIBRAS; CERTIFICADO PELO INMETRO.

7 40,00 UN LCM Nº 6 R$ 22,99 R$ 919,60 R$ 55,85 R$ 2.234,00 58,83 R$ 32,86

Descrição: BOLAS DE INICIAÇÃO DE BORRACHA/INICIAÇÃO MATERIAL: BORRACHA BOLAS DE INICIAÇÃO DE BORRACHA/INICIAÇÃO MATERIAL:
BORRACHA COR: COLORIDA TAMANHO 6 BOLA DE BORRACHA Nº 06 PARA TRABALHO DE INICIAÇÃO, AGILIDADE E COORDENAÇÃO BEM
COMO FISIOTERAPIA E FORTALECIMENTO, POSSUI VÁLVULA BICO SUBSTITUIVEL TEXTURA EM RELEVO. EMBALAGEM COM UMA UNIDADE. A
TONALIDADE DAS CORES E O TIPO DE TEXTURA APLICADA PODERÁ SOFRER PEQUENAS ALTERAÇÃOE DEPENDENDO DA REMESSA DO
FABRICANTE. CARACTERISTICAS: CIRCUNFERENCIA: 31 -34 CM; PESO: 115 135G; DIÂMETRO; 100 A 107MM; ACABAMENTO: MATRIZADA;
MATERIAL: BORRACHA; MIOLO LUBRIFICANTE S SUBSTITUIVEL; ALTA RESISTENCIA; TEXTURA EM RELEVO; CALIBRAGEM MÁXIMA DE 2
LIBRAS; CERTIFICADO PELO INMETRO.

9 110,00 UN QUEIRO
Z

90X40X3
CM

R$ 59,99 R$ 6.598,90 R$ 138,48 R$ 15.232,80 56,67 R$ 78,49

Descrição: COLCHONETES GRANDE PARA ACADEMIA 100X60X03 CM COLCHONETES GRANDE PARA ACADEMIA 100X60X03 CM MATERIAL:
ESPUMA COR: PRETO PESO: 650G

10 90,00 UN AAZ
SAÚDE

CÓD. CP R$ 9,99 R$ 899,10 R$ 18,97 R$ 1.707,30 47,33 R$ 8,98

Descrição: CORDA DE PULAR CORDA DE PULAR PESO APROXIMADO: 100 G COMPRIMENTO: 275 CM MATERIAL: PVC AJUDA A MANTER A
FORMA E FORTALECER OS MÚSCULOS DAS PERNAS E GLÚTEOS; PROPORCIONA UMA ÓTIMA ATIVIDADE AERÓBICA, POIS ELAVA A
FREQUÊNCIA CARDÍACA; MELHORA A COORDENAÇÃO MOTORA, EQUILÍBRIO E RESISTÊNCIA; > AUXILIA NO EMAGRECIMENTO.

Fornecedor : E ANTONINI COMERCIO E SERVICOS LTDA - 58.545.693/0001-88

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

2 180,00 UN PISTA E
CAMPO

PISTA E
CAMPO

R$ 18,99 R$ 3.418,20 R$ 26,57 R$ 4.782,60 28,52 R$ 7,58

Descrição: BASTÃO DE 1M PARA KIT DE AGILIDADE BASTÃO DE 1M PARA KIT DE AGILIDADE COMPOSIÇÃO: PVC. PESO: 1G INDICADA PARA
ATIVIDADES FÍSICAS DIVERSAS.

21 40,00 UN EVA MAX EVA MAX R$ 149,00 R$ 5.960,00 R$ 240,99 R$ 9.639,60 38,17 R$ 91,99

Descrição: STEP AERÓBICO DE E.V.A. STEP AERÓBICO DE E.V.A. DIMENSÃO: 60CMX30CMX15CM PLATAFORMA SUPERIOR E INFERIOR
ANTIDERRAPANTE. BORRACHA COM MEMÓRIA ANTI-IMPACTO. SUPERFÍCIE SILICONIZADA. COMPOSIÇÃO: BORRACHA - EVA, POLIESTIRENO
EXPANSÍVEL - EPS

Subtotal
Adjudicado R$

9.378,20

Subtotal
Orçado: R$

14.422,20

34,9738
%

R$ 5.044,00
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Fornecedor : PROSUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - 62.110.122/0001-98

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

8 2,00 UN JBL PARTY
BOX

320BR

R$ 3.097,00 R$ 6.194,00 R$
3.737,65

R$ 7.475,30 17,14 R$ 640,65

Descrição: CAIXA DE SOM, BLUETOOTH, PORTÁTIL POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA DOS ALTO-FALANTES: 240 WATT S RESPOSTA DE
FREQUÊNCIA: 40 HZ TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE: BLUETOOTH E AUXILIAR COR: PRETO TIPO DE ALTO FALANTE: SUBWOOFER
DURAÇÃO MÉDIA DA BATERIA: 18 HORAS FONTE DE ALIMENTAÇÃO: FIO ELÉTRICO COM CERTIFICAÇÃO DA ANATEL DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO: 38,4P X 43,7L X 72,8A CENTÍMETROS GARANTIA DO FABRICANTE: 12 MESES ACOMPANHA 1 CABO CONECTOR
DE ENERGIA AC

11 14,00 UN LIFTNES
S

CORDA
NAVAL

R$ 168,00 R$ 2.352,00 R$ 268,99 R$ 3.765,86 37,54 R$ 100,99

Descrição: CORDA NAVAL CORDA NAVAL TAMANHO: APROXIMADAMENTE 25MM X 5M MATERIAL: POLIETILENO EMBORRACHADA ONDE VAI AS
MÃOS. PESO DO PRODUTO: APROXIMADAMENTE 7.500 KG COR: PRETA

12 8,00 UN LIFTNES
S

ESCADA
AGILIDA

DE

R$ 64,00 R$ 512,00 R$ 105,36 R$ 842,88 39,25 R$ 41,36

Descrição: ESCADA DE AGILIDADE ESCADA DE AGILIDADE A ESCADA DE AGILIDADE É ÓTIMA PARA TREINAMENTOS DE DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS, COM O OBJETIVO DE DESENVOLVER ALÉM DA AGILIDADE, VELOCIDADE, COORDENAÇÃO E EQUILÍBRIO.
POSSUI DUAS TIRAS DE NYLON MEDINDO 4 METROS DE COMPRIMENTO E OITO DEGRAUS DE PVC MEDINDO 42 CENTÍMETROS.
ESPECIFICAÇÕES: COMPRIMENTO: 4 METROS; LARGURA DOS DEGRAUS: 42 CM; COR: AMARELA. CONTÉM: 1 (UMA) ESCADA DE AGILIDADE
COM DEGRAUS EM PVC.

13 15,00 UN LIFTNES
S

KETTLEB
ELL

R$ 83,00 R$ 1.245,00 R$ 133,60 R$ 2.004,00 37,87 R$ 50,60

Descrição: KETTLEBELL EMBORRACHADO - 4KG PRETO KETTLEBELL EMBORRACHADO - 4KG PRETO MATERIAIS: FERRO FUNDIDO COM
REVESTIMENTO EMBORRACHADO

14 10,00 KI LIFTNES
S

KIT
CONES

R$ 178,00 R$ 1.780,00 R$ 195,64 R$ 1.956,40 9,01 R$ 17,64

Descrição: KIT 8 CONES COM FURO KIT 8 CONES COM FURO COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. DIMENSÕES: 23 CM DE ALTURA. PRODUTO
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO INMETRO. CARACTERÍSTICAS CONES: MATERIAL: PLÁSTICO INJETADO DIFERENCIAL: LEVE E OCUPA POUCO
ESPAÇO PESO: 100 GRAMAS APROXIMADAMENTE DIMENSÕES: 16,3 X 14,5 X 23 CM (C X L X A) APROXIMADAMENTE

17 40,00 KI LIFTNES
S

KIT 3
FAIXAS

R$ 31,00 R$ 1.240,00 R$ 72,88 R$ 2.915,20 57,46 R$ 41,88

Descrição: KIT COM 3 FAIXAS DE RESISTÊNCIA, ELÁSTICO PARA EXERCÍCIOS KIT COM 3 FAIXAS DE RESISTÊNCIA, ELÁSTICO PARA
EXERCÍCIOS MATERIAL: SILICONE COR: COLORIDA PESO DO PRODUTO: 200G

18 5,00 KI LIFTNES
S

KIT 50
CHAPEU
CHINES

R$ 228,00 R$ 1.140,00 R$ 238,58 R$ 1.192,90 4,43 R$ 10,58

Descrição: KIT COM 50 CHAPÉU CHINÊS (CONE) 19CM MINI TREINO ESPORTIVO KIT COM 50 CHAPÉU CHINÊS (CONE) 19CM MINI TREINO
ESPORTIVO COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. DIMENSÕES: 19CM ALTURA 6CM COR: COLORIDO

19 8,00 KI LIFTNES
S

KIT DE
BAMBOL

ES

R$ 147,00 R$ 1.176,00 R$ 306,00 R$ 2.448,00 51,96 R$ 159,00

Descrição: KIT DE ARCOS COM 20 ARCOS (BAMBOLÊS) DE 65CM DE DIÂMETRO KIT DE ARCOS COM 20 ARCOS (BAMBOLÊS) DE 65CM DE
DIÂMETRO MATERIAL: PLÁSTICO PESO: 60G COR: COLORIDO

Subtotal
Adjudicado R$

22.828,90

Subtotal
Orçado: R$

32.727,14

30,2447
%

R$ 9.898,24
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal
Adjudicado R$

22.828,90

Subtotal
Orçado: R$

32.727,14

30,2447
%

R$ 9.898,24

20 10,00 KI LIFTNES
S

KIT
HALTERE

S

R$ 718,99 R$ 7.189,90 R$
1.012,66

R$ 10.126,60 28,99 R$ 293,67

Descrição: KIT HALTERES REDONDO EMBORRACHADO PARES DO 1 AO 5KG KIT HALTERES REDONDO EMBORRACHADO PARES DO 1 AO 5KG
COMPOSIÇÃO: FERRO FUNDIDO EMBORRACHADO PRODUTO DEVIDAMENTE REGISTRADO NO INMETRO. PESO DO PRODUTO: 30 KG
INDICADA PARA ATIVIDADES FÍSICAS DIVERSAS.

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 45.695,58 R$ 78.651,26 41,9010 % 32.955,68

Informo que E que os Item(s) 15 - 16 - restaram DESERTOS. Caso seja de interesse, fica a Administração
Pública legitimada, a seu critério, a instaurar novo certame, nos termos da Lei n.º 14.133/2021.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 02 de Junho de 2026

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 36/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado  do  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO  DE  CAMISETAS  PERSONALIZADAS  PARA  SUPRIR  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES

Fornecedor : ELO TEXTIL LTDA - 28.844.636/0001-39

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 150,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,47 R$ 3.970,50 R$ 34,42 R$ 5.163,00 -- R$ 7,95

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR BRANCA
COM SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA LAÇOS DE LEITE (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 50,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 27,00 R$ 1.350,00 R$ 34,42 R$ 1.721,00 -- R$ 7,42

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE PRETA CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR
PRETO COM DETALHES EM LARANJA COM SERIGRAFIA SOBRE A COMPANHA MAIO LARANJA (FRENTE), SERIGRAFIA DO
BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS
COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 250,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,94 R$ 6.735,00 R$ 34,42 R$ 8.605,00 -- R$ 7,48

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR AMARELA SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA
SETEMBRO AMARELO (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO
BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 350,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,93 R$ 9.425,50 R$ 34,42 R$ 12.047,00 -- R$ 7,49

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR AZUL MARINHO COM SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA
NOVEMBRO AZUL (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO
BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 200,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,94 R$ 5.388,00 R$ 34,42 R$ 6.884,00 -- R$ 7,48

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR BRANCA COM DETALHES DOURADO COM
SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA AGOSTO DOURADO (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 600,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,93 R$ 16.158,00 R$ 34,42 R$ 20.652,00 -- R$ 7,49

Subtotal
Adjudicado

R$ 88.840,00

Subtotal
Orçado: R$
113.586,00

21,7861
%

R$ 24.746,00

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/185058/relatorio...
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Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal
Adjudicado

R$ 88.840,00

Subtotal
Orçado: R$
113.586,00

21,7861
%

R$ 24.746,00

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR DE ROSA COM SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA
OUTUBRO ROSA (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO
BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 150,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,95 R$ 4.042,50 R$ 34,42 R$ 5.163,00 -- R$ 7,47

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR PINK ESCURO CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33
VISCOSE, GOLA V NA COR PINK ESCURO COM SERIGRAFIA DO SCFV SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 250,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,94 R$ 6.735,00 R$ 34,42 R$ 8.605,00 -- R$ 7,48

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR PRETA CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE,
GOLA V NA COR PRETA SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA COMBATE A DENGUE (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO
MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A
DEFINIR)

1 50,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 27,00 R$ 1.350,00 R$ 34,42 R$ 1.721,00 -- R$ 7,42

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR PRETA COM DETALHES EM LILAS COM SERIGRAFIA
SOBRE CAMPANHA AGOSTO LILAS (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 100,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,96 R$ 2.696,00 R$ 34,42 R$ 3.442,00 -- R$ 7,46

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR VERDE COM SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA
SETEMBRO VERDE (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
AÇÃO SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 100,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,96 R$ 2.696,00 R$ 34,42 R$ 3.442,00 -- R$ 7,46

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR VERDE GRAMA CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33
VISCOSE, GOLA V NA COR VERDE GRAMA COM SERIGRAFIA DO PROJETO VIAJA MAIS 60 (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO
DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS),
TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 50,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 27,00 R$ 1.350,00 R$ 34,42 R$ 1.721,00 -- R$ 7,42

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR VERDE TIFANI CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33
VISCOSE, GOLA V NA COR VERDE TIFANI COM SERIGRAFIA SOBRE O PROJETO RODA DA VIDA (FRENTE), SERIGRAFIA DO
BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS
COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 50,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 27,00 R$ 1.350,00 R$ 34,42 R$ 1.721,00 -- R$ 7,42

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR VIOLETA COM SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA
JUNHO VIOLETA (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
AÇÃO SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 150,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,95 R$ 4.042,50 R$ 34,42 R$ 5.163,00 -- R$ 7,47
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal
Adjudicado

R$ 88.840,00

Subtotal
Orçado: R$
113.586,00

21,7861
%

R$ 24.746,00

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR AZUL ROYAL CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33
VISCOSE, GOLA V NA COR AZUL ROYAL COM SERIGRAFIA DO SCFV SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
SOCIAL DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO 06 AO 14, P, M, G E GG ( A DEFINIR)

1 100,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,96 R$ 2.696,00 R$ 34,42 R$ 3.442,00 -- R$ 7,46

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR AZUL TURQUESA CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33
VISCOSE, GOLA V NA COR AZUL TURQUESA COM SERIGRAFIA SOBRE O PROJETO ENVELHECIMENTO ATIVO (FRENTE),
SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL DE PORTO
BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

1 200,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,94 R$ 5.388,00 R$ 34,42 R$ 6.884,00 -- R$ 7,48

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR PRETA COM DETALHES EM VERMELHO SERIGRAFIA
SOBRE CAMPANHA DOADORES DE SANGUE (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR

1 300,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,93 R$ 8.079,00 R$ 34,42 R$ 10.326,00 -- R$ 7,49

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR VERDE CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE,
GOLA V NA COR VERDE SERIGRAFIA SOBRE O PROJETO PORTOVIDA (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), NO BRAÇO ESQUERDO LOGO DO PARQUE
MUNICIPAL E NO BRAÇO DIREIRO LOGO DA ESTAÇÃO ECOLOGICA MUNICIPAL

1 200,00 UN PRÓPRI
A

Conforme
Edital

R$ 26,94 R$ 5.388,00 R$ 34,42 R$ 6.884,00 -- R$ 7,48

Descrição: CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE,BRANCA CAMISETA EM 67 POLIÉSTER E 33 VISCOSE, GOLA V NA COR
BRANCA COM SERIGRAFIA SOBRE CAMPANHA DE VACINAS (FRENTE), SERIGRAFIA DO BRASÃO DO MUNICIPIO E SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO BARREIRO (NAS COSTAS), TAMANHO P, M, G, GG E EXG ( A DEFINIR)

Subtotal Lote R$ 88.840,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 88.840,00 R$ 113.586,00 21,7861 % 24.746,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 02 de Junho de 2026

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/185058/relatorio...

3 of 4 02/06/2026, 15:37

PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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DECRETO Nº 031/2026 

 
SÚMULA: Abre Crédito 
Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 1016 de 06 de 
outubro de 2025. 

 
DECRETA: 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 241.004,60 (duzentos e quarenta e um mil, quatro reais e 
sessenta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00956 
Fonte de Recurso: 00956 
Valor: R$ 8.004,60 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00959 
Fonte de Recurso: 00959 
Valor: R$ 3.710,22 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00961 
Fonte de Recurso: 00961 
Valor: R$ 7.469,39 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00973 
Fonte de Recurso: 00973 
Valor: R$ 5.485,54 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002 – Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
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3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Conta Despesa: 01160 
Fonte de Recurso: 00107 
Valor: R$ 50.334,85 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2025 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Conta Despesa: 02230 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 1.000,00 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras 
15.451.0009-2029 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Conta Despesa: 02480 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 100.000,00 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Conta Despesa: 02490 
Fonte de Recurso: 00501 
Valor: R$ 64.000,00 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.452.0009-2031 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 

3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Conta Despesa: 02670 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 1.000,00 

TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 241.004,60 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00350 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 26.669,75 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Conta Despesa: 00450 

Fonte de Recurso: 00501 
Valor: R$ 64.000,00 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002 – Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Conta Despesa: 01090 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 50.334,85 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2030 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Conta Despesa: 02640 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 100.000,00 

TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 241.004,60 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2026. 

 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 043/2026 

 
SÚMULA: Abre Crédito 
Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 1016 de 06 de 
outubro de 2025. 

 
DECRETA: 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 241.004,60 (duzentos e quarenta e um mil, quatro reais e 
sessenta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00956 
Fonte de Recurso: 00956 
Valor: R$ 8.004,60 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00959 
Fonte de Recurso: 00959 
Valor: R$ 3.710,22 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00961 
Fonte de Recurso: 00961 
Valor: R$ 7.469,39 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00973 
Fonte de Recurso: 00973 
Valor: R$ 5.485,54 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002 – Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 

 

 

 

3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
Conta Despesa: 01160 
Fonte de Recurso: 00107 
Valor: R$ 50.334,85 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0008-2025 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Conta Despesa: 02230 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 1.000,00 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras 
15.451.0009-2029 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Conta Despesa: 02480 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 100.000,00 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Conta Despesa: 02490 
Fonte de Recurso: 00501 
Valor: R$ 64.000,00 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.452.0009-2031 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 

3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Conta Despesa: 02670 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 1.000,00 

TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 241.004,60 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 

3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00350 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 26.669,75 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Conta Despesa: 00450 

Fonte de Recurso: 00501 
Valor: R$ 64.000,00 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002 – Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Conta Despesa: 01090 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 50.334,85 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2030 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Conta Despesa: 02640 
Fonte de Recurso: 00000 
Valor: R$ 100.000,00 

TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 241.004,60 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2026. 

 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 - Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CMCS 
 
 
 
A Câmara Municipal de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contatação, tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
DISPENSA ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 E AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO – ARLA 32, conforme descrição no Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - CMCS e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Início Recebimento de Proposta: 05 de junho de 2026 as 09h:00min  
- Fim Recebimento de Proposta: 10 de junho de 2026 as 08h:30min.  
- Início disputa de lances: 10 de junho de 2026, às 09h00min. 
- Encerramento disputa de lances: 6 (seis) horas após o início da disputa. 
- Local da Sessão Pública: https://bll.org.br/ Acesso identificado no link – “licitações”. 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Câmara Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Câmara: http://transparencia.camaracampinadosimao.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes Site 
da BLL: https://bll.org.br/ e solicitados no e-mail: licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 03 de junho de 2026. 
 
 
 
  
 
 
 

Estevão da Cruz Petricovski 
Presidente da Câmara 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 - Estado do Paraná 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2026-PMCS 

 

AVISO PRÉVIO DE CLASSIFICAÇÃO  
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE COFFEE-BREAKS, 
À SEREM SERVIDOS DURANTE AS SESSÕES LEGISLATIVAS, REUNIÕES E EVENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPINA DO SIMÃO. 
 
 Considerando o resultado prévio da licitação em epígrafe, cuja classificação deu-se pela apresentação 
do Menor Preço, pela empresa PALERMO E LAROCCA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 22.849.972/0001-98, com 
valor de R$ 35.732,50 (Trinta e Cinco Mil Setecentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 
 
Diante do exposto, divulga-se esse aviso prévio, no Diário dos Municípios do Paraná, através da página 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e no site oficial do Município de Campina do Simão – 
PR, através da página http://transparencia.camaracampinadosimao.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes, 
o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, onde a Câmara Municipal manifesta o 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados que estejam localizados nos limites do 
município de Campina do Simão . As eventuais propostas adicionais, deverão ser encaminhadas no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o licitante 
detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-
mail, sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Campina do Simão - PR, 03 dias de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Leomarcio de Lima Santos 
Agente de Contratação 
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 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4894 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2026. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação de obra de 
construção de muro de arrimo na entrada de acesso ao Loteamento Paris, no município de 
Guaraniaçu. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 
24.06.2026. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 09:00 (horário de Brasília) 
do dia 24.06.2026. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) “Acesso 
Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto Estadual n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de 
acesso: Setor de Licitações, site www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 03 de junho de 2026. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 
 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2026 
 

Processo nº 65 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 22/2026 para a Contratação de consultoria técnica especializada junto ao SEBRAE/PR, por 
meio do Programa Cidade Empreendedora, tendo em vista a entidade ser a idealizadora, detentora da 
criação do Projeto, pela inviabilidade de estabelecer procedimento de concorrência. Fica contratado com 
base no artigo 74 Inciso III letra “f” da Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR 
CNPJ nº: 75.110.585/0001-00 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 24.840,00 (vinte e quatro mil oitocentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1100100220334220120473339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: A primeira parcela, no valor de R$ 12.420,00 (doze mil quatrocentos e vinte reais), após 
entrega de relatório com evidências da conclusão de metade das ações previstas. A segunda parcela, no 
valor de R$ 12.420,00 (doze mil quatrocentos e vinte reais), ao final da execução, mediante apresentação 
de relatório final, evidências e emissão da nota fiscal correspondente. 
OBJETO: Contratação de consultoria técnica especializada junto ao SEBRAE/PR, por meio do Programa 
Cidade Empreendedora, visando a implementação de ações voltadas à inovação, desenvolvimento 
econômico e fortalecimento do ambiente empreendedor no Município de Guaraniaçu através da Secretaria 
de Indústria e Comércio. 
 
Guaraniaçu, 03 de junho de 2026. 
 
 

David Silveira 
Membro. 

 
 

Marceli de Castro Pivetta 
Membro 

 
 

Adrieli Campanaro Fernandes 
Membro 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ  

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR torna público que fará 
realizar, do período de 10 de JUNHO a 10 de JULHO de 2026 as inscrições de 
profissionais com formação superior em comunicação, publicidade ou marketing, para 
constituir a Subcomissão Técnica para o julgamento das propostas técnicas da futura 
licitação de Agência de Publicidade e Propaganda PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 

 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderão ser examinados no endereço https://www.camaraqi.pr.gov.br/ por 
meio do campo localizado no lado direito do site, no link “Licitações” e em seguida: 
“Chamamento Público nº 001/2026” ou solicitado pelo e-mail 
camaraqi@camaraqi.pr.gov.br desde que em horário comercial de atendimento do 
órgão público.  

 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 

encaminhados ao Setor de Licitações ou encaminhadas no e-mail acima mencionado – 
Telefone (46) 3532-1172.  
 
 

Quedas do Iguaçu/PR, 03 de junho de 2026.   
 

 
 
 

 
RODOLFO REVERS 

Presidente do Legislativo  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ  

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA N° 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR torna público que fará 

realizar a Primeira Sessão Pública, às 10h30, do dia 11 de agosto de 2026, no Plenário 
do Legislativo Municipal, localizado na Rua das Palmeiras, 1254, Centro, em Quedas 
do Iguaçu-PR, por meio de CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo 
TÉCNICA E PREÇO, do seguinte objeto: Contratação de 01 (uma) agência de 
propaganda para prestação de serviços de publicidade à Câmara Municipal de Quedas 
do Iguaçu/PR. 

 
 Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos 

poderão ser examinados no endereço https://www.camaraqi.pr.gov.br/ por meio do 
campo localizado no lado direito do site, no link “Licitações” e em seguida: 
“Concorrência Pública nº 001/2026” ou solicitado pelo e-mail 
camaraqi@camaraqi.pr.gov.br desde que em horário comercial de atendimento do 
órgão público, ou pessoalmente no endereço citado, de segunda a sexta-feira, das 7:30 
horas às 11:30 e das 13:00 às 17 horas.  
 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados ao Setor de Licitações ou encaminhadas no e-mail acima mencionado – 
Telefone (46) 3532-1172.  
 
 

Quedas do Iguaçu/PR, 03 de junho de 2026.   
 

 
 
 

 
RODOLFO REVERS 

Presidente do Legislativo  
 

 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026/PMQI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO, AMBULÂNCIA E 
MICROÔNIBUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
MULHER, IDOSO E FAMÍLIA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, DE ACORDO COM AS RESOLUÇÕES SESA Nº 1.357/2025, 
937/2025 – PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE – TRANSPORTE SANITÁRIO, RESOLUÇÃO Nº 022/2026 – 
SEMIPI/GAB DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE 
RACIAL E PESSOA IDOSA E DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE A FOME – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas/minutos do 
dia 20/05/2026. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas/minutos do dia 
22/06/2026. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 22/06/2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
22/06/2026. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - 
Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno 
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 03 de junho de 2026. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ  
 

Rua das Palmeiras, 1254 - Centro – Fone: (46) 3532-1172- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.camaraqi.pr.gov.br   

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/CMQI – Registro de Preços 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual 
contratação de empresa para prestar serviço mensal de assessoria na condução mensal 
dos trabalhos do projeto da “Câmara Mirim”, ficando englobada a realização de atos 
preparatórios de eleição nos colégios/escolas, divulgação, gerenciamento e demais 
especificações técnicas, bem como serviços, por ato, de cerimonial nas sessões solenes, 
entrega de homenagens, audiências públicas e reuniões de temas de interesse da 
comunidade local, sessões especiais e similares, a ser prestado de forma presencial. O 
fornecimento ocorrerá de forma parcelada, sempre conforme a efetiva necessidade do 
órgão público, respeitando os prazos máximos fixados neste edital, após a devida 
solicitação, conforme demais condições e exigências estabelecidas no detalhamento do 
edital.  
 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 h do dia 03 de junho de 2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 h do dia 23 de junho de 2026.   
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 h do dia 23 de junho de 2026.   
 
DATA E HORA DA DISPUTA DE PREÇOS: 10 horas e 30 minutos do dia 23 de junho de 
2026.   
 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A.  ID: 1094428 
 
AUTORIZAÇÃO: Rodolfo Revers – Presidente da Câmara de Vereadores   
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como 
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A ou https://camaraqi.pr.gov.br (menu do lado direito, no link vermelho: 
“Licitações”) ou no Setor de Licitações, localizado na Sede da Câmara de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua das Palmeiras, 1254 – Centro, Fone 46) 
3532-1172, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou via e-mail: camaraqi@camaraqi.pr.gov.br 
 
Quedas do Iguaçu/PR, 01 de junho de 2026        
 
 
 
SAURO CESAR CE 
Pregoeiro 

 

                     

CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
 

85.460-000             -             QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ  
 

Rua das Palmeiras, 1254 - Centro – Fone: (46) 3532-1172- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.camaraqi.pr.gov.br   

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026/CMQI – Registro de Preços 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual 
contratação de empresa para elaboração de projeto de obra de ampliação da estrutura 
física da Câmara de Vereadores de Quedas do Iguaçu/PR, conforme demais condições e 
exigências estabelecidas no detalhamento do edital.  
 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 h do dia 03 de junho de 2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 h do dia 23 de junho de 2026.   
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 h e 30 min do dia 23 de junho de 2026.   
 
DATA E HORA DA DISPUTA DE PREÇOS: 16 horas do dia 23 de junho de 2026.   
 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A.  ID: 1094430 
 
AUTORIZAÇÃO: Rodolfo Revers – Presidente da Câmara de Vereadores   
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como 
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A ou https://camaraqi.pr.gov.br (menu do lado direito, no link vermelho: 
“Licitações”) ou no Setor de Licitações, localizado na Sede da Câmara de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua das Palmeiras, 1254 – Centro, Fone 46) 
3532-1172, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou via e-mail: camaraqi@camaraqi.pr.gov.br 
 
Quedas do Iguaçu/PR, 01 de junho de 2026        
 
 
 
SAURO CESAR CE 
Pregoeiro 
 
  

                     

CÂMARA MUNICIPAL DE  QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                        CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 
 

RUA PALMEIRAS, 1254      -      FONE  (046) 3532-1172 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/CMQI – Registro de Preços 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual 
contratação de empresa para prestação de serviço de comunicação e audiovisual: 
produção técnica de vídeos institucionais, edição e tratamento de imagens/fotografias, 
produção de peças gráficas, social mídia e similares, bem como disponibilização de 
estúdio completo para realização de podcasts do Poder Legislativo (com fornecimento de 
profissionais para realizar a gravação, edição e cortes fracionários), com validade de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme condições e exigências estabelecidas 
no detalhamento do edital. 
 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 h do dia 03 de junho de 2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 h do dia 23 de junho de 2026.   
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 h e 30 min do dia 23 de junho de 2026.   
 
DATA E HORA DA DISPUTA DE PREÇOS: 14 horas do dia 23 de junho de 2026.   
 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A.  ID: 1094429 
 
AUTORIZAÇÃO: Rodolfo Revers – Presidente da Câmara de Vereadores   
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como 
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A ou https://camaraqi.pr.gov.br (menu do lado direito, no link vermelho: 
“Licitações”) ou no Setor de Licitações, localizado na Sede da Câmara de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua das Palmeiras, 1254 – Centro, Fone 46) 
3532-1172, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou via e-mail: camaraqi@camaraqi.pr.gov.br 
 
Quedas do Iguaçu/PR, 01 de junho de 2026        
 
 
 
SAURO CESAR CE 
Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, comunica a todos os interessados que no dia 22 de 

junho de 2026, as 14h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Sete de 

Setembro, s/n, Centro, Marquinho, Paraná, será realizada sessão para escolha da proposta mais vantajosa 

para registro de preços conforme o Edital de Chamada Pública 002/2026 para o seguinte objeto: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
QUE OFERTAM A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EM ATENDIMENTO AS 
DETERMINAÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E DA RESOLUÇÃO FNDE Nº 4 DE 26 DE 
FEVEREIRO 2026.  
Os interessados, em participar do presente certame, deverão retirar o Edital de Chamada Publica, seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, ou no 

Departamento de Licitações, entre os dias 08 de junho e 19 de junho de 2026, das 08h00min às 11h30min e 

das 13h00min as 17h00min. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado 

do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3050-1102. 

 

Marquinho/PR, em 03 de junho de 2026. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


